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RESUMO 

 

Devido a questões geográficas, Portugal pode representar uma porta de entrada na 

Europa, como já se verificou com as ocorrências do último triénio na costa algarvia, ainda 

que pouco frequentes. O papel da Guarda Nacional Republicana é essencial neste âmbito, 

pois a Unidade de Controlo Costeiro detém competências de vigilância, patrulhamento e 

interceção terrestre e marítima, em toda a costa e mar territorial continental e das Regiões 

Autónomas. A capacidade de deteção e interceção de possíveis entradas irregulares por 

via marítima é um garante da segurança das nossas fronteiras marítimas. 

A presente investigação visa estudar as capacidades existentes na Unidade de Con-

trolo Costeiro tendo em vista a missão de vigilância da costa e combate à imigração ilegal 

na costa algarvia. 

Esta investigação seguiu uma estratégia qualitativa e adotou-se o método indutivo, 

iniciando o estudo dos fenómenos numa ótica do particular para o geral. Foram empregues 

duas técnicas de recolha de dados, designadamente a pesquisa e análise documental, e pos-

teriormente a realização de entrevistas, que permitiram obter informações pertinentes, para 

atingir o objetivo da investigação.  

Em suma, a presente investigação permitiu concluir que a melhoria das capacidades 

de vigilância costeira da Guarda Nacional Republicana, no âmbito da imigração ilegal, passa 

pela atualização dos seus recursos existentes e o acompanhamento da evolução tecnológica; 

o aumento do número de efetivo, e com formação, para operar esses recursos; a substituição 

dos meios que já sofreram desgaste fruto da atividade operacional; e pela cooperação e a 

interligação com as entidades envolvidas nesta temática, no âmbito europeu e no âmbito 

nacional, quer ao nível da vigilância de longo raio de alcance para permitir uma antecipação 

da ameaça, quer ao nível da investigação, para entender na totalidade este fenómeno. 

 

Palavras-Chave: Vigilância da Costa; Imigração Ilegal; Costa Algarvia; Guarda Na-

cional Republicana. 
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ABSTRACT 

Due to geographical issues, Portugal may represent a gateway to Europe, as has al-

ready been seen with some occurrences in the last triennium on the Algarve coast, although 

infrequent. The role of the Guarda Nacional Republicana is essential in this context, as the 

Unidade de Controlo Costeiro has competencies of surveillance, patrolling and interception 

along the entire coast and territorial sea of the mainland and the Autonomous Regions. The 

capacity of detection and interception of possible irregular maritime entries is a guarantee of 

the security of our maritime borders. 

The present research aims to study the existing capabilities of the Unidade de Con-

trolo Costeiro in its mission of coastal surveillance and operate against illegal imigration 

along the Algarve coast. 

This research followed a qualitative strategy, and the inductive method was applied, 

starting the study from particular phenomena to the general. Two data collection techniques 

were employed, namely document research and analysis, and later interviews, which allowed 

relevant information to be obtained, to achieve the research objective.  

In summary, the present investigation has allowed us to conclude that the improve-

ment of the Guarda Nacional Republicana coastal surveillance capacities, in the context of 

illegal immigration, is achieved through the updating of its existing resources and the follow-

up of the technological evolution; the increase of the number of personnel with training to 

operate those resources; the replacement of the means that have already suffered wear and 

tear as a result of the operational activity; and through the cooperation and interconnection 

with the entities involved in this issue at a European and national level, both at the level of 

long-range surveillance in order to allow for an anticipation of the threat and at the level of 

investigation, to fully understand this phenomenon. 

 

Keywords: Coastal Surveillance; Illegal Immigration; Algarve Coast; Guarda 

Nacional Republicana. 
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INTRODUÇÃO 

 

O presente Relatório Científico Final do Trabalho de Investigação Aplicada (RCTIA) 

surge no âmbito da conclusão do Ciclo de Estudos Integrado conferente ao grau de Mestre 

em Ciências Militares, na especialidade de segurança1, e está subordinado ao tema: “Vigi-

lância da Costa e o Combate à Imigração Ilegal: Desafios para a Guarda Nacional Republi-

cana (GNR) na Costa Algarvia”. 

 As migrações através do Mediterrâneo são um fenómeno que tem ocorrido há milha-

res de anos. Desde meados da década de 1990, milhares de pessoas atravessam anualmente 

o Mediterrâneo de barco a partir das costas de África e da Turquia para pedir asilo ou migrar 

para a Europa, frequentemente, por não disporem dos requisitos legais para entrar legalmente 

em território europeu (Campana, 2018). O número de migrantes irregulares na rota do Me-

diterrâneo Ocidental tem aumentado significativamente nos últimos anos em comparação às 

restantes rotas do Mediterrâneo (Frontex, 2022). Inerentes a estas migrações irregulares es-

tão os riscos associados a estas que culminam na perda de vidas no mar (Collett, 2017). 

A gestão das fronteiras da União Europeia (UE) deve constituir uma responsabilidade 

partilhada. Portugal partilha dessa responsabilidade, na medida em que qualquer ameaça a 

um Estado-Membro (EM) põe em causa a segurança de todo o Espaço Schengen2 (ES), por 

consequência direta da abolição de fronteiras internas e da livre circulação de pessoas e mer-

cadorias. 

Neste contexto, a presente investigação incide sobre a vigilância da costa e o combate 

à imigração ilegal na costa algarvia, analisando as capacidades existentes na Unidade de 

Controlo Costeiro (UCC). Para atingir esse fim, procurou-se caracterizar o fenómeno da 

imigração ilegal por via marítima ao longo da costa algarvia, identificar os recursos que a 

GNR dispõe para o cumprimento da sua missão no âmbito da vigilância da costa e a sua 

adequabilidade, bem como, aferir que desafios colocam especiais dificuldades operacionais 

no combate à imigração ilegal na costa algarvia. Pretendeu-se, de igual forma averiguar a 

importância e o status quo da cooperação entre as várias entidades envolvidas no combate 

da imigração ilegal. 

 
1 Cfr. a alínea e) do número (n.º) 2 do artigo (art.º) 1.º da Portaria n.º 1099/2009, de 24 de setembro. 
2 Criado aquando do Acordo de Schengen, assinado a 14 de junho de 1985, que visava suprimir gra-

dualmente os controlos nas fronteiras internas e instaurar um regime de livre circulação para todos os nacionais 

dos países signatários, dos EM da UE e de certos países não pertencentes à UE. Foi completado através da 

Convenção de Schengen, a 19 de junho de 1990, define as condições e as garantias do ES. 
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Neste sentido, o presente estudo segue como Objetivo Geral (OG): Analisar as ca-

pacidades existentes na UCC tendo em vista a missão de vigilância da costa e combate 

à imigração ilegal na costa algarvia. Através desta análise, é possível averiguar as poten-

cialidades e vulnerabilidades das capacidades existentes com vista da melhoria destas últi-

mas. Derivados do OG, definiram-se como Objetivos Específicos (OE) os seguintes: 

1. Caracterizar o fenómeno da imigração ilegal por via marítima, ao longo da costa 

algarvia; 

2.  Identificar os recursos de que a GNR dispõe para o cumprimento da sua missão no 

âmbito da vigilância da costa e a sua adequabilidade; 

3. Aferir que desafios colocam especiais dificuldades operacionais no combate à imi-

gração ilegal na costa algarvia; 

4. Averiguar a importância e o status quo da cooperação entre as várias entidades en-

volvidas no combate e acompanhamento da imigração ilegal. 

Para alcançar os objetivos desta investigação formulou-se como Pergunta de Partida 

(PP) a seguinte questão: Como melhorar as capacidades existentes na UCC tendo em 

vista a missão de vigilância da costa e combate à imigração ilegal na costa algarvia? 

Deste modo, para alcançar os objetivos da investigação e da PP estruturou-se o pre-

sente RCFTIA em quatro capítulos.  Os primeiros dois correspondem ao enquadramento 

teórico, o terceiro é referente à metodologia utilizada nesta investigação e o quarto diz res-

peito à análise e discussão dos resultados obtidos. 

Este RCFTIA foi realizado ao longo de várias etapas. Inicialmente foi estudado o 

“Estado da Arte” sobre a temática. Definiu-se e delimitou-se o tema do mesmo, com a defi-

nição dos Objetivos e respetivas Questões de Investigação. No decurso deste trabalho foram 

empregues duas técnicas de recolha de dados, designadamente, a pesquisa e análise docu-

mental e, posteriormente, a aplicação de entrevistas estruturadas e semiestruturadas. Estas 

tiveram o intuito de obter informações pertinentes, alinhadas com o objetivo da investigação, 

reunindo assim ideias chave que permitiram responder às questões de investigação. Por con-

seguinte, foi empregue um único guião de entrevista, permitindo uma comparação dos da-

dos, numa visão abrangente, de diversos níveis de Comando. De seguida, foram aplicadas 

técnicas de análise de conteúdo para responder às questões de investigação que culminaram 

na etapa conclusiva deste trabalho, correspondente à discussão dos resultados obtidos e re-

dação dos mesmos, bem como recomendações para investigações futuras.  

Relativamente às normas empregues para a redação da presente investigação, foram 

aplicadas as estabelecidas pela Norma de Execução Permanente (NEP) n.º 522/1.ª da 
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Academia Militar (AM) (Academia Militar, 2016), e, em matéria de referências bibliográfi-

cas, adotou-se as normas da 7ª edição da American Psychological Association (APA).
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PARTE I – ENQUADRAMENTO TEÓRICO 

CAPÍTULO 1 – IMIGRAÇÃO ILEGAL 

 

1.1. Imigração Irregular  

 

O termo “migrante” pode ser definido a partir de duas perspetivas, num contexto glo-

bal, este refere-se a uma pessoa que se encontre fora do Estado de que é nacional, ou que 

seja cidadão e que tenha residido num país estrangeiro num período superior a um ano, in-

dependentemente das causas, voluntárias ou involuntárias, e dos meios, regulares ou irregu-

lares, utilizados para migrar (ONU, 1998). Num contexto europeu, diz respeito a uma pessoa 

que estabeleça a sua residência habitual no território de um Estado-Membro da UE ou da 

Associação Europeia de Comércio Livre3 (EFTA) por um período de, pelo menos, 12 meses, 

tendo anteriormente residido noutro Estado-Membro da UE/EFTA ou num país terceiro; ou 

tendo residência habitual no território de um Estado-Membro da UE/EFTA, deixe de a ter 

por um período de, pelo menos, 12 meses (Eurostat, 2022). 

Em meados do ano 2020, o número de migrantes internacionais foi estimado em 281 

milhões em comparação com cerca de 173 milhões em meados do ano 2000, e 153 milhões 

em meados do ano 1990 (UNDESA, 2020). Apesar do aumento dos números absolutos, a 

percentagem de migrantes internacionais em proporção à população mundial permaneceu 

relativamente estável entre meados do ano 1990 e meados do ano 2020 em cerca de 2,9 a 3,6 

por cento. No entanto, acredita-se que a COVID-19 tenha diminuído o número global de 

migrantes: as primeiras estimativas sugerem uma diminuição de quase 2 milhões de migran-

tes a nível mundial entre meados de 2009 e meados de 2020 (UNDESA, 2020). 

De acordo com a Organização Internacional para as Migrações (OIM), imigração ile-

gal alude à “circulação de pessoas para um novo local de residência ou trânsito que ocorra 

fora das normas regulamentares dos países de envio, trânsito e acolhimento” (OIM, 2022).  

Importa compreender que a imigração ilegal está associada a dois aspetos, por um lado, do 

ponto de vista do país de destino, a entrada, permanência e as consequências das mesmas 

num país sem a autorização necessária e dos documentos exigidos pela regulamentação 

 
3 A Associação Europeia de Comércio Livre, fundada em maio de 1960, é uma organização comercial 

regional e uma zona de comércio livre constituída por quatro Estados europeus: Islândia, Liechtenstein, Noru-

ega e Suíça. 
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vigente. Por outro lado, do ponto de vista do país de partida, as ações que os migrantes 

levaram a cabo, a passagem de uma fronteira internacional fora dos pontos de controlo da 

mesma e sem cumprir os critérios administrativos (Kostas, 2017). 

Embora o termo “imigração ilegal” seja utilizado em vários documentos4 a nível in-

ternacional relacionados com a “imigração irregular”, este último tem sido mais utilizado 

recentemente em diversos documentos/declarações oficiais da UE. Isto tem-se verificado 

porque a imigração irregular corresponde a uma forma de migração que não vai de acordo 

com a legislação vigente, não havendo necessariamente uma ação “ilegal”, “ilícita” ou “cri-

minosa” (Jandl, et al., 2008). Importa reter que ambos os termos “imigração irregular” e 

“imigração ilegal” são, geralmente, utilizados como sinónimos, contudo o termo “irregular” 

será o mais correto pois, o migrante infringiu regras de entrada ou residência em determinado 

país e não incorreu, necessariamente, num ato ilícito. 

A maioria dos migrantes em situação irregular entram na UE legalmente com vistos 

de curta duração, mas permanecem em território europeu por razões económicas após o seu 

visto expirar (Comissão Europeia, 2022). Existem estimativas da população migrante irre-

gular para alguns países, mas como se baseiam em definições e metodologias diferentes, 

geralmente não são comparáveis. A Agência Europeia da Guarda de Fronteiras e Costeira 

(Frontex) relatou 402 913 deteções de pessoas alojadas em EM da UE ilegalmente em 2019, 

em relação a 367 266 em 2018 (Frontex, 2020). Em 2020, foram registadas 111 578 tentati-

vas de travessias nas rotas marítimas para a Europa, incluindo interceções no mar, mortes e 

chegadas irregulares na Europa através da rota mediterrânica e atlântica para as Ilhas Caná-

rias, uma diminuição de 41% em comparação com os 189 384 registados em 2019 (OIM, 

2021). Esta diminuição da imigração irregular pode dever-se a variados fatores, nomeada-

mente, as restrições impostas como resposta à COVID-19, como o encerramento temporário 

de determinadas fronteiras e as restrições de mobilidade aplicadas; ou os investimentos por 

parte da UE no combate a este fenómeno. Apesar da diminuição deste tipo de atividade, a 

procura da mesma não foi extinta, o que levou a uma adaptação por parte de quem facilita 

este tipo de serviços acabando por redirecionar os migrantes para rotas mais perigosas onde 

o apoio humanitário e o salvamento se tornam de difícil acesso (Sanchez & Achilli, 2020). 

 
4 Como exemplos, o Pacto Europeu sobre a Imigração e o Asilo adotado pelo Conselho Europeu em outubro 

de 2008, referente à política de migração da UE, e o Programa de Estocolmo adotado pelo Conselho Europeu 

em dezembro de 2009, que fornece um plano de ação da UE relativo a questões de cidadania, justiça, segurança, 

asilo, imigração e política de vistos para o período 2010-2014. 
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1.2. Fenómenos Criminais Associados à Imigração Ilegal 

 

Inúmeros fenómenos estão frequentemente associados à imigração ilegal, os quais 

serão abordados neste subcapítulo. Tratou-se com maior destaque o tráfico de seres humanos 

e o auxílio à imigração ilegal, por estarem diretamente relacionados com o objeto de estudo 

desta investigação, contudo, julgou-se pertinente referir mais sucintamente outros fenóme-

nos. 

O tráfico de pessoas é um fenómeno criminal global no qual se faz uso de homens, 

mulheres e crianças para fins lucrativos. As redes organizadas ou indivíduos por detrás des-

tes crimes lucrativos aproveitam-se de pessoas vulneráveis, desesperadas ou simplesmente 

à procura de uma vida melhor (Koettl, 2009). 

Os números exatos sobre a presença do tráfico de seres humanos em todo o mundo 

são desconhecidos e difíceis de estimar. No entanto, segundo a Organização Internacional 

do Trabalho (OIT), a Organização Internacional para as Migrações (OIM) e a Fundação 

Walk Free (2017), havia 40,3 milhões de vítimas da escravatura moderna em 2016, compre-

endendo 24,9 milhões de pessoas em trabalhos forçados e 15,4 milhões de pessoas em casa-

mentos forçados. O Gabinete das Nações Unidas sobre Drogas e Crime5 (UNODC) relatou 

que 49 032 vítimas de tráfico humano foram oficialmente identificadas em 148 países em 

2018 (UNODC, 2020). O mesmo relatório estimava que mais de 60% dos casos de tráfico 

envolvem movimentos transfronteiriços participados em 2018. No entanto, estes dados in-

cluem apenas casos que foram identificados pelas autoridades nacionais e comunicadas à 

UNODC. 

Dos registos do Counter-Trafficking Data Collaborative6 (CTDC) entre 2002 e 2019, 

metade das vítimas identificadas tinham menos de 26 anos. No total, quase um quarto de 

todos os casos detetados incluíam crianças. Uma grande proporção das vítimas identificadas 

de tráfico são do sexo feminino, uma vez que o tráfico de pessoas tem sido historicamente 

visto como um crime ligado à exploração sexual das mulheres. A maioria das vítimas foram 

traficadas através de pontos de controlo fronteiriço, tais como aeroportos e pontos de 

 
5 O UNODC, criado em 1997 pelo Secretário-Geral das Nações Unidas, resultou da fusão do Programa 

de Controlo de Drogas das Nações Unidas e do Centro para a Prevenção do Crime Internacional. Visa reforçar 

a capacidade de abordar as questões conexas com o tráfico de droga, criminalidade e terrorismo internacional 

em todas as suas formas. 

 
6 O CTDC é o primeiro repositório global de dados sobre tráfico de seres humanos. Resultou num 

conjunto de dados centralizados com informações sobre mais de 108.000 casos, com 175 nacionalidades ex-

ploradas em 164 países. 
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controlo terrestres. Vítimas de exploração laboral são mais suscetíveis de serem traficadas 

através de pontos de controlo fronteiriço, enquanto as vítimas de tráfico para exploração 

sexual atravessam as fronteiras através de locais sem controlo fronteiriço. 

O auxílio à imigração ilegal é definido pelo Protocolo contra o Contrabando de Mi-

grantes por Terra, Mar e Ar7 (2000, p. 2) como a "aquisição, a fim de obter, direta ou indi-

retamente, um benefício financeiro ou outro benefício material, da entrada ilegal de uma 

pessoa num Estado Parte do qual a pessoa não seja nacional ou residente permanente". Este 

fenómeno, ao contrário do tráfico, não exige um elemento de exploração, coerção, ou viola-

ção dos direitos humanos. Não existe um número global para o número de migrantes contra-

bandeados, dada a sua natureza clandestina.  

A UNODC (2018) estimou que 2,5 milhões de migrantes foram contrabandeados com 

um retorno económico de 5,5-7 mil milhões de dólares em 2016. Isto é equivalente ao que 

os países da UE gastaram em ajuda humanitária a nível mundial em 2016 (cerca de 6 mil 

milhões de dólares). Os migrantes que entram irregularmente nos países dependem, por ve-

zes, de contrabandistas para facilitar as suas viagens. Apesar das estimativas, o verdadeiro 

número de migrantes contrabandeados é desconhecido. No entanto, ao contrário das conce-

ções populares de contrabandistas como criminosos controlados por redes criminosas trans-

nacionais com grande poder monetário, a Base de Dados de Jurisprudência do UNODC in-

dica que a maioria dos contrabandistas condenados operavam de forma independente (San-

chez, 2018). 

Esta atividade criminosa global e dinâmica resulta de determinados fatores, como a 

pobreza, a instabilidade social e política, bem como a limitação de vias e rotas legais de 

imigração, que forçam as pessoas a recorrer a este tipo de serviços a redes criminosas para 

facilitar a sua entrada, trânsito ou permanência não autorizada em EM da UE. A viagem para 

a UE pode ser extremamente perigosa e quem se dedica a esta atividade expõe frequente-

mente os migrantes a riscos de vida. Quando o auxílio à imigração ilegal é efetuado por via 

marítima, constitui uma das formas mais perigosas de imigração ilegal e requer frequente-

mente assistência humanitária para salvaguardar as vidas das pessoas em perigo no mar por 

parte das guardas costeiras e dos serviços de segurança dos países da UE, com a assistência 

da Frontex (Comissão Europeia, 2022). A perda de vidas no Mar Mediterrâneo, que será 

abordada nos próximos subcapítulos, demonstra a necessidade de uma resposta assertiva e 

urgente por parte da UE (Comissão Europeia, 2022). 

 
7 Também designado como Protocolo de Palermo pois trata-se de um dos três protocolos adotados 

pelas Nações Unidas na Convenção de Palermo em 2000. 
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As organizações criminosas possuem estruturas capazes de realizar operações sofis-

ticadas que abrangem uma vasta gama de serviços de contrabando de imigrantes para a Eu-

ropa. Aproximadamente 50% destas redes dedicam-se a outras tipologias criminais, tais 

como o tráfico de seres humanos, tráfico de droga, fraude em matéria de impostos especiais 

de consumo, tráfico de armas de fogo e branqueamento de capitais (Comissão Europeia, 

2021). Muitas destas têm ligações com outras organizações criminosas violentas e/ou grupos 

armados, potenciando assim o risco para a segurança da UE, com a entrada em território 

europeu de armas e/ou indivíduos com ideologias extremistas (UNODC, 2006). 

Em teoria, o tráfico e o auxílio à imigração ilegal são duas atividades distintas, con-

tudo, na prática, estas podem sobrepor-se. Muitas vítimas de tráfico começam a sua viagem 

voluntariamente, ou seja, durante as fases de transporte e de passagem das fronteiras, pode 

não haver exploração para obter ganhos financeiros, ocorrendo a mesma só quando chegam 

ao país de destino (Carling, 2006). Em muitos casos, a distinção entre os perpetradores e os 

migrantes é um desafio, havendo a necessidade de ir além de uma abordagem meramente 

penal. As abordagens para restringir a imigração irregular, nomeadamente através do com-

bate ao auxílio à imigração ilegal, alimentam a procura destes serviços. Como tal, promover 

vias legais e seguras é uma das poucas soluções sustentáveis e a longo prazo para esta pro-

blemática (OIM, 2021). 

 

1.3. Migrações no Mediterrâneo   

 

A migração através do Mediterrâneo tem ocorrido há milhares de anos. Mais recen-

temente, desde meados da década de 1990, milhares de pessoas atravessam anualmente o 

Mediterrâneo de barco a partir das costas de África e da Turquia para pedir asilo ou migrar 

para a Europa, geralmente, por não possuírem a documentação exigida pelos países de des-

tino para entrarem legalmente nos mesmos. É de notar que o Mar Mediterrâneo é onde a 

migração irregular para a Europa é mais visível (de Haas, 2011). Far-se-á agora uma carac-

terização das principais rotas. 

A rota do Mediterrâneo Central é a travessia marítima do Norte de África para Itália 

e para Malta, com menor incidência na última. Geralmente, as pessoas que migram nesta 

rota pretendem chegar à costa italiana, partindo de uma variedade de países do Norte de 

África que fazem fronteira com o Mediterrâneo. Embora nos últimos anos a maioria dos 

migrantes seja proveniente da Líbia, há também um número proporcionalmente mais redu-

zido, mas crescente de migrantes da Tunísia, Egipto e Argélia. A Tunísia, em particular, tem 
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registado um aumento das partidas, onde os cidadãos tunisinos representam mais de 60% 

das travessias do Mediterrâneo Central em 2020, de acordo com a Matriz de Rastreio de 

Deslocações da OIM (2020).  

Entre 1997 e 2010, em média, cerca de 23 000 migrantes chegaram a Itália todos os 

anos através do Mediterrâneo, embora o número de chegadas registadas tenha diminuído 

para menos de 10 000 entre 2009 e 2010. Em 2011, o número de migrantes que chegaram à 

Europa através da rota do Mediterrâneo Central aumentou drasticamente: 62 692 chegadas 

por via marítima foram registadas em Itália, o que representa um aumento de 13 vezes em 

relação aos 4 406 registados em 2010. As chegadas de migrantes a Itália mantiveram-se 

elevadas nos anos seguintes a 2011, mas diminuíram em meados de 2017. Conquanto não 

seja claro se se trata de uma verdadeira redução na chegada de migrantes, o resultado do 

aumento do número de interceções de migrantes no mar pelas autoridades norte-africanas ou 

esteja relacionado com um maior número de mortes no mar. As interceções efetuadas pelos 

guardas costeiros tunisinos e líbios representaram 8% de todas as operações de busca e sal-

vamento no Mediterrâneo Central em 2016. Em 2018, 49% do número total de pessoas re-

gistadas a tentar utilizar esta rota foram trazidas de volta à Tunísia ou à Líbia. Esta redução 

na interceção de migrantes pode ser atribuída a vários fatores, incluindo a diminuição da 

área de patrulha marítima das autoridades italianas e a substituição de certos meios da 

UE/Frontex, nomeadamente embarcações marítimas, por drones incapazes de efetuar salva-

mentos no mar (Robin, 2019). O número de passagens ilegais de fronteira na rota do Medi-

terrâneo Central desde 2008 encontra-se apresentado no Anexo A. 

A rota do Mediterrâneo Oriental é referente à migração marítima da Turquia para a 

Grécia e, em menor grau, para o Chipre e a Bulgária. Foi a principal rota marítima utilizada 

para a entrada irregular na Europa em 2015, quando quase um milhão de migrantes tentaram 

atravessar o Mediterrâneo para território europeu (OIM, 2021). O número de pessoas que 

utilizaram esta rota marítima diminuiu acentuadamente após a implementação do acordo da 

UE com a Turquia (2016) e, desde então, permaneceu muito menor do que o registado em 

2015. A rota é largamente utilizada por pessoas do Médio Oriente e do Sul da Ásia que 

fogem do conflito e da instabilidade, nomeadamente sírios, iraquianos e afegãos (Frontex, 

2022). 

Em 2018, a rota do Mediterrâneo Oriental registou 56 561 travessias ilegais. A pres-

são foi 34% maior do que no ano anterior devido ao aumento do fluxo de passagens terrestres 

da Turquia para a Grécia. Os sírios foram a nacionalidade mais frequentemente detetada, 

seguidos pelos afegãos e iraquianos. O número de migrantes turcos registados mais do que 
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triplicou em 2018 com 7 918 chegadas, tornando-se assim a quarta nacionalidade mais co-

mum nesta rota (Frontex, 2022). O número de passagens ilegais de fronteira na rota do Me-

diterrâneo Oriental desde 2008 encontra-se apresentado no Anexo B. 

O Mediterrâneo Ocidental tem sido um ponto de passagem entre o Norte de África e 

Espanha durante milhares de anos. Abrange várias sub-rotas, incluindo as passagens maríti-

mas a partir de Marrocos e da costa ocidental da Argélia através do Estreito de Gibraltar e 

do Mar de Alborán, bem como a rota terrestre para Ceuta e Melilla8. A migração irregular 

para Espanha tem sido uma ocorrência comum desde que Espanha introduziu a exigência de 

vistos para muitos países do Norte de África em 1991 como parte do Acordo de Schengen. 

Os migrantes que viajam nesta rota partem maioritariamente de Marrocos, sendo a distância 

entre Espanha e Marrocos de apenas 14,4 km no seu ponto mais próximo. Desde meados 

dos anos 2010 houve um crescimento do número de partidas de barcos para Espanha conti-

nental a partir da costa ocidental da Argélia. Os marroquinos têm sido também a nacionali-

dade mais comum para chegar a Espanha através do Mediterrâneo Ocidental, a maioria dos 

quais são homens jovens (IOM, 2021). 

Nos últimos anos, o número de migrantes irregulares detetados na rota do Mediterrâ-

neo Ocidental, que se estende através do mar entre Espanha e Marrocos, tem aumentado 

significativamente. Esta rota tem sido também a principal rota utilizada por redes criminosas 

para o contrabando de drogas para a Europa (Lopes, 2020). 

Em 2018, o Mediterrâneo Ocidental tornou-se a rota mais frequentemente utilizada 

para a Europa. O número de deteções em 2018 duplicou pelo segundo ano consecutivo, atin-

gindo um recorde de 57 034. Marrocos foi o principal ponto de partida para a Europa de 

migrantes irregulares. A maior parte da pressão migratória registada nesta rota estava ligada 

a migrantes originários de países subsaarianos. No entanto, no final de 2018, o número de 

migrantes marroquinos começou a aumentar. Os migrantes que alegavam ser menores de 

idade representavam 9% das chegadas nesta rota. Globalmente, tanto nas rotas terrestres 

como marítimas, os marroquinos eram a principal nacionalidade detetada, seguidos pelos 

guineenses, malianos e argelinos (Frontex, 2022). O número de passagens ilegais de fron-

teira na rota do Mediterrâneo Ocidental desde 2008 encontra-se apresentado na Figura 1. 

 

 

 
8 Duas cidades autónomas espanholas situadas no Norte de África. 
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Figura 1 – Passagens ilegais de fronteira na rota do Mediterrâneo Ocidental (terrestres e marítimas) em 

números 

Fonte: Frontex (2022) 

 

Na rota do Mediterrâneo Ocidental verificou-se um pico de chegadas em 2018 e a 

diminuição do fluxo em 2019 e 2020 devido a determinados fatores: as políticas adotas por 

Marrocos para combater a imigração ilegal, a cooperação entre Marrocos, Espanha e EU; e 

a pandemia de COVID-199 (Conselho Europeu, 2021). Contudo, esta diminuição não foi tão 

visível no número de entradas irregulares em território espanhol utilizando pequenas embar-

cações10. 

 

 
9 Cfr. Figura 1. 
10 Cfr. Figura 2. 
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Figura 2 – Número de embarcações de pequenas dimensões a entrar irregularmente em território espanhol 

entre 2017 e 2021 

Fonte: Ministério do Interior espanhol (2022) 

 

Desde pelo menos 2014, o Mar Mediterrâneo tornou-se um local de aumento do nú-

mero de mortes de migrantes11. O percurso que estes migrantes têm de percorrer, antes da 

travessia do Mediterrâneo propriamente dita, acarreta riscos elevados pois envolvem fre-

quentemente a passagem de terrenos remotos como o Deserto do Saara e a estadia, mesmo 

que temporária, em países como a Líbia, onde as condições para os migrantes são frequen-

temente perigosas (Brian, 2014).  

 

1.4. Panorama Nacional  

 

A imigração em Portugal é uma realidade complexa e multifacetada resultante de 

processos históricos, económicos e sociais. Até ao início do século XXI, a população não 

nacional em Portugal era reduzida, estando relacionada com o passado colonial e com os 

vínculos históricos, culturais e económicos. Em 1999, cerca de 55% da população estran-

geira em Portugal provinha de países da Comunidade de Países de Língua Portuguesa 

(CPLP) (Baganha et al., 2004). 

A partir do início do século XXI, os fluxos migratórios alteraram-se, registando-se a 

chegada de imigrantes de vários países da Europa do Leste e do Brasil, devido ao aumento 

 
11 Cfr. Anexo C.  
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da desigualdade económica e dos conflitos nos países de origem; e pelo processo de globa-

lização (Marques, 2010). 

Importa referir que também o perfil dos imigrantes e/ou estrangeiros residentes sofreu 

alterações. Os principais fundamentos de entrada ou de solicitação de entrada no país, que 

se prendiam com questões laborais, passaram, após a crise económica de 2008, a estar asso-

ciados, maioritariamente, ao ensino superior (SEF, 2012) e ao reagrupamento familiar (Mar-

ques et al., 2014). 

O crescimento da população estrangeira com estatuto legal de residente em Portugal12 

encontra-se conexa com a implementação do sistema comum de emissão de vistos do ES, 

que suprimiu a capacidade de Portugal gerir as entradas em território nacional de potenciais 

migrantes de países terceiros (Oliveira & Gomes, 2014). 

Portugal representa uma plataforma de trânsito para variados destinos dentro do ES, 

para imigrantes provenientes de diversos países do continente Africano e Sul-americano, em 

virtude de vários elementos, nomeadamente, a posição geostratégica, o relacionamento his-

tórico e político com alguns países de origem e o desenvolvimento de relevantes rotas aéreas 

(Ramos & Diogo, 2003). 

Analisando Relatórios Anuais de Segurança Interna de 2019 a 2021, ao nível das 

fronteiras marítimas externas destaca-se que: 

• Em 2019, verificou-se o desembarque irregular de 8 cidadãos estrangeiros na 

Praia de Monte Gordo, em Vila Real de Santo António. Os cidadãos estran-

geiros encontravam-se indocumentados, com idades compreendidas entre os 

16 e 26 anos, declarando ser de nacionalidade estrangeira e requereram pro-

teção internacional (SGSSI, 2019). 

• Em 2020, verificou-se a entrada irregular em território nacional, por via ma-

rítima, na costa algarvia, de 97 indivíduos de, alegadamente, nacionalidade 

marroquina (SGSSI, 2020). 

• Em 2021, duas ocorrências relacionadas com “desembarques de cidadãos, 

alegadamente de nacionalidade marroquina, de forma clandestina” (SGSSI, 

2021, p. 53).  

Analisando informações de fontes abertas e dos órgãos de comunicação social (naci-

onais e regionais) obteve-se os seguintes dados, relativos aos desembarques irregulares que 

ocorrem na costa algarvia no último triénio, representados no Quadro 1. 

 
12 Cfr. Apêndice A. 



14 

 

 

Quadro 1 – Dados relativos aos desembarques irregulares na costa algarvia no período de 2019 a 2021 

 

Data Nº de indiví-

duos 

Sexo Idades Tipo de em-

barcação 

Nacionali-

dade 

Local de de-

sembarque 

Local de par-

tida 

11/12/2019 8 Masculino Entre 16 e 20 

anos 

Embarcação 

de madeira 

Marroquina Monte Gordo El Jadida 

(Marrocos) 

29/01/2020 11 Masculino Entre 21 e 30 

anos 

Embarcação 

de madeira 

(com um mo-

tor de 15 ca-

valos e outro 

suplente) 

Marroquina Olhão El Jadida 

(Marrocos) 

06/06/2020 7 Masculino Entre 20 e 30 

anos 

Embarcação 

de madeira 

Marroquina Ilha da Cula-

tra 

El Jadida 

(Marrocos) 

15/06/2020 22 Masculino  Embarcação 

de madeira  

Marroquina Vale do Lobo El Jadida 

(Marrocos) 

21/07/2020 21 Masculino  Embarcação 

de madeira 

Marroquina Ilha do Farol  

15/09/2020 28 26 do sexo 

masculino 

(dos quais um 

nenor) e 2 do 

sexo feminino 

 

 Embarcação 

de madeira de 

7 metros 

Marroquina Ilha Deserta  

29/03/2021 15/1613 Masculino  Lancha rápida 

de 7 metros 

Marroquina Praia de Santo 

de António 

  

 

Fonte: Elaboração própria 

 

Podemos constatar, através do Quadro 1, que a maioria dos indivíduos a entrar irre-

gularmente em território nacional, por via marítima, na costa algarvia, são do sexo mascu-

lino, utilizaram pequenas embarcações de madeira para efetuar a travessia marítima e são, 

alegadamente, de nacionalidade marroquina. De salientar que 4 destes desembarques foram 

detetados no âmbito de ações de patrulhamento ou de fiscalização por parte das autoridades, 

enquanto os outros 3 foram comunicados por locais que se encontravam na praia ou por 

pescadores. Posterior aos desembarques explanados, é de realçar o primeiro desembarque 

que ocorreu a 17 de dezembro de 2007, de uma embarcação com 27 marroquinos, entre as 

 
13 Foram detidos apenas 3 indivíduos, contudo as informações recolhidas pelas autoridades levam a 

crer que se tratava de um grupo de 15 ou 16 elementos (Marado, 2021). 
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quais cinco mulheres, na ilha da Culatra. Alegadamente, o destino não seria Portugal (Ágoas, 

2007). 

Mais recentemente, relacionado com a temática em estudo, ocorreu um resgate de 37 

pessoas numa embarcação de 7 metros a 11 de novembro de 202114, a cerca de 50 milhas da 

costa algarvia, por parte da Marinha Portuguesa. De salientar que a interceção desta embar-

cação ocorreu em alto mar no âmbito de um pedido de auxílio, contudo os migrantes não 

revelaram a origem nem o destino da sua viagem (Pacheco, 2021). 

Face aos desembarques do último triénio, o inquérito, aberto pelo Serviço de Estran-

geiros e Fronteiras (SEF) aquando dos primeiros desembarques, foi avocado ao Departa-

mento Central de Investigação e Ação Penal15 (DCIAP) por existirem indícios da existência 

de uma rede de imigração ilegal, podendo estar em causa criminalidade mais grave.  

Está a ser investigada a existência de uma rota de imigração ilegal a partir de Marro-

cos, com partida de El Jadida, com destino a Portugal, utilizada por seis das embarcações 

que chegaram à costa algarvia. Presumivelmente, o trajeto foi realizado diretamente, utili-

zando apenas uma embarcação para o efeito, estimando-se que a viagem demore entre 40 e 

50 horas (SEF, 2021). O aparecimento desta rota veio a ser apoiada por declarações de Vasco 

Malta (2021), da OIM, que refere parecer "claro a existência de uma operação montada a 

partir de Marrocos para Portugal". Crê-se que a diminuição de ocorrências na rota do Medi-

terrâneo Ocidental fruto da cooperação eficaz entre a UE, pelas autoridades espanholas e 

marroquinas, tenha incentivado à consideração e utilização da rota de El Jadida para Faro, 

evitando assim o controlo das autoridades marroquinas, apesar da navegabilidade mais difí-

cil (SGSSI, 2021). 

O papel que Portugal tem assumido no âmbito do acolhimento de cidadãos à luz dos 

princípios de solidariedade e responsabilidade no contexto das migrações para o continente 

europeu (Gatões, 2020) poderá ser outro motivo da escolha deste como um país de destino. 

 

  

 
14 Uma das duas ocorrências referidas no Relatório Anual de Segurança Interna (RASI) de 2021. 
15 Pela Procuradora-geral da República Lucília Gago em janeiro de 2021. 
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CAPÍTULO 2 – VIGILÂNCIA DA COSTA E O COMBATE À 

IMIGRAÇÃO ILEGAL 

 

2.1. Enquadramento Conceptual 

 

 De acordo com o previsto no n.º 1, do art.º 40.º da Lei Orgânica da GNR16 (LOGNR), 

a UCC é a unidade especializada da GNR com competências específicas de vigilância, pa-

trulhamento e interceção terrestre ou marítima atuando em toda a costa e mar territorial do 

continente e das Regiões Autónomas, sendo também da sua competência gerir e operar o 

Sistema Integrado de Vigilância, Comando e Controlo (SIVICC) da Costa Portuguesa. Neste 

capítulo serão definidos conceitos primordiais para a compreensão do objeto de estudo e da 

missão atribuída à GNR neste âmbito. 

A vigilância, entende-se como sendo um processo que visa essencialmente a recolha 

de informações. Aplicando este conceito no âmbito da vigilância costeira, esta procura re-

colher informações tendo por objetivo a prevenção e a repressão da criminalidade (Guarda 

Nacional Republicana, 1997). 

O conceito de “fronteira” refere-se a uma linha física ou artificial que separa áreas 

geográficas delimitando territorialmente um Estado, regiões ou territórios (Ferrari, 2014). 

As “fronteiras externas”, segundo o art.º 2.º do Código das Fronteiras Schengen17 (CFS), são 

as “fronteiras terrestres, inclusive as fronteiras fluviais e as lacustres, as fronteiras marítimas, 

bem como os aeroportos, portos fluviais, portos marítimos e portos lacustres dos EM, desde 

que não sejam fronteiras internas” (PEC, 2016, p. 6). Para o trabalho atual entende-se que as 

fronteiras externas da UE são as fronteiras marítimas que não sejam consideradas fronteiras 

internas. Estas últimas encontram-se enunciadas no CFS, no seu art.º 1.º: “a) as fronteiras 

comuns terrestres, incluindo as fronteiras fluviais e lacustres, dos Estados-Membros; b) os 

aeroportos dos Estados-Membros (EM), no que respeita aos voos internos; c) os portos ma-

rítimos, fluviais e lacustres dos EM no que diz respeito às ligações regulares internas por 

ferry” (PEC, 2016, p. 2). 

 
16 Aprovada pela Lei n.º 63/2007, de 06 de novembro. 
17 Designação do regulamento (UE) n.º 2016/399 do Parlamento Europeu e do Conselho (PEC), de 9 

de março, que estabelece o código da União relativo ao regime de passagem de pessoas nas fronteiras. 
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De acordo com o art.º 2.º da Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar18 

(CNUDM), a “soberania do Estado estende-se além do seu território e das suas águas interi-

ores e, no caso de Estado arquipelágico, das suas águas arquipelágicas, a uma zona de mar 

adjacente designada pelo nome de mar territorial”, estendendo-se “ao espaço aéreo sobreja-

cente ao mar territorial, bem como ao leito e ao subsolo deste mar” (AR, 1997, p. 5486(96)).  

Neste sentido, importa compreender a definição de “fronteira marítima” e de “mar 

territorial” estabelecida no Direito Internacional, através da CNUDM. Tendo em conta que 

a largura do mar territorial está limitada a 12 milhas náuticas19, podemos assumir que a 

“fronteira marítima” é o limite exterior do mar territorial, enquadrada no art.º 4.º da CNUDM 

como “uma linha em que cada um dos pontos fica a uma distância do ponto mais próximo 

de base igual à largura do mar territorial”. Fazendo a conexão com o CFS é interpretada 

como a fronteira externa marítima da UE (AR, 1997, p. 5486(96)). 

A criação da Zona Contígua (ZC) “teve origem na necessidade de controlo aduaneiro 

pelos Estados costeiros” e “funciona como uma zona de transição entre o mar territorial e o 

alto mar e vice-versa”, numa perspetiva de “evitar ou reprimir infrações à sua legislação e 

regulamentação, em matérias aduaneiras, fiscais, de imigração e sanitárias, no seu território 

ou no seu mar territorial” (Correia e Monteiro, 2012, p. 46). Esta estende-se a partir do limite 

exterior do mar territorial até às 24 milhas náuticas. Vigora, nesta zona, a jurisdição do Es-

tado costeiro, prevenindo e combatendo a criminalidade, de acordo com o art.º 33.º da 

CNUDM. 

Figura 3 – Mar Territorial e Zona Contígua 

 Fonte: Adaptado a partir de DGRM (2022)  

 

Já a Zona Económica Exclusiva (ZEE), adjacente ao mar territorial, chega até às 200 

milhas náuticas, contadas a partir das linhas de base. Está incluída nesta a ZC referida 

 
18 Ratificada por Portugal, através da Resolução da Assembleia da República n.º 60-B/97, de 14 de 

abril. 
19 1 Milha náutica é equivalente a 1852 metros. 
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anteriormente.  O Estado-Membro “pode inspecionar os navios de pesca que arvorem o seu 

pavilhão em todas as águas comunitárias que não estejam sob soberania de outro” EM e pode 

“realizar inspeções em navios de pesca de outro Estado-Membro”, após autorização do Es-

tado Costeiro em questão, segundo o nº 1 e 2º do art.º 80.º e do nº 1 e 3 do art.º 81º do 

Regulamento (CE) n.º 1224/2009 do Conselho, de 20 de novembro (Conselho Europeu, 

2009, pp. 30-31). A ZEE portuguesa é constituída por 3 subáreas: a subárea do continente 

(287 521 km2), a subárea dos Açores (930 687 km2) e a subárea da Madeira (442 248 km2) 

(DGRM, 2022). 

O alto mar inclui, “todas as partes do mar não incluídas na ZEE, no mar territorial ou 

nas águas interiores de um Estado, nem nas águas arquipelágicas de uma Estado arquipelá-

gico” segundo o art.º 86º da CNUDM. No âmbito da vigilância costeira, o alto-mar assume 

particular relevância, pois o Protocolo Adicional Contra o Tráfico Ilícito de Migrantes por 

Via Terrestre, Marítima e Aérea20 (2000) possibilita ao “Estado Parte que tenha motivos 

razoáveis para suspeitar que um navio que exerce a liberdade de navegação em conformidade 

com o Direito Internacional e arvora o pavilhão ou exibe sinais de matrícula de outro Estado 

Parte está a ser utilizado para introduzir clandestinamente migrantes por via marítima pode 

notificar o Estado do pavilhão, solicitar a confirmação do registo da matrícula e, se este se 

confirmar, solicitar autorização a esse Estado para tomar as medidas apropriadas relativa-

mente ao navio” conforme o nº 2 do art.º 8º do protocolo de Palermo de 2000, sendo as 

medidas referidas realizadas “apenas por navios de guerra ou aeronaves militares ou por 

outros navios ou aeronaves devidamente autorizados para esse efeito que ostentem sinais 

claros e identificáveis como estando ao serviço do Estado”, de acordo com o nº 4 do art.º 9º 

do Protocolo de Palermo de 2000  (AR, 2004, p. 2101). A sistematização dos institutos legais 

estabelecidos na CNUDM encontra-se apresentada na Figura 4. 

 

 
20 Ratificado por Portugal em 2004. 
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Figura 4 – Sistematização dos institutos legais estabelecidos na CNUDM 

Fonte: (Correia e Monteiro, 2021, p.44) 

 

2.1.1 Controlo de Fronteira e Vigilância de Fronteira 

 

O art.º 2º do CFS define o controlo fronteiriço como os atos efetuados numa fronteira 

que visa a intenção ou o ato de passar essa fronteira. Importa distinguir controlo de fronteira 

de vigilância de fronteira, duas atividades distintas e complementares.  

O controlo de fronteira são as diligências efetuadas nos pontos de passagens com a 

finalidade de assegurar que as pessoas, incluindo os seus meios de transporte e objetos na 

sua posse, podem ser autorizadas a entrar ou a abandonar o território dos EM. Já a vigilância 

de fronteira prende-se com a vigilância das fronteiras entre os pontos de passagem referidos 

anteriormente e a vigilância dos pontos de passagem fora dos horários de funcionamento, de 

forma a impedir que as pessoas transitem fora dos controlos de fronteira (CFS, 2016). 
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2.1.2 Enquadramento Legal da Imigração Ilegal 

 

Importa referir a noção de entrada ilegal em território nacional. Segundo a Lei n.º 

23/2007, de 04 de julho21, constitui-se ilegal a entrada em território nacional: 

a) de cidadãos estrangeiros quando esta não é feita através de postos de fronteira quali-

ficados para esse efeito e durante as horas do respetivo funcionamento (art.º 6.º); 

b) realizada por indivíduos que provenham ou se destinem a Estados não signatários da 

Convenção de Aplicação do Acordo de Schengen, de 14 de junho de 1985, ou que 

utilizem um troço interno de um voo com origem ou destino em Estados não signa-

tários da Convenção de Aplicação sem efetuar o controlo fronteiriço nos respetivos 

postos de fronteira (art.º 6.º); 

c)  a entrada sem documento de viagem reconhecido como válido (art.º 9º, n.º 1) ou que 

não se enquadre nas circunstâncias previstas nas alíneas do n.º 3, do mesmo artigo; 

d) quando é realizada por titulares sem visto válido e adequado à finalidade da desloca-

ção e que não se encontrem dispensados (art.º 10º); 

e) quando é feita por cidadãos estrangeiros aos quais a entrada está recusada. A entrada 

pode ser recusada por: os mesmos não reunirem os requisitos legais de entrada (art.º 

32.º, n.º 1, al. a)); por se encontrarem indicados para efeitos de não admissão no 

Sistema de Informação Schengen (art.º 32.º, n.º 1, al. b)); por se encontrarem indica-

dos para efeitos de não admissão no Sistema Integrado de Informações do SEF (art.º 

32.º, n.º1, al. c)), caso tenham sido expulsos do país (art.º 33.º, n.º1, al. a)), tenham 

sido reenviados para outro país ao abrigo de um acordo de readmissão (art.º 33.º, 

n.º1, al. b)), hajam fortes indícios de terem praticado factos puníveis graves (art.º 

33.º, n.º1, al. c)), subsistirem fortes indícios de que intentam praticar factos puníveis 

graves ou de que consistem uma ameaça para a ordem pública, para a segurança 

nacional ou para as relações internacionais de um Estado-Membro ou de Estados 

onde vigore a Convenção de Aplicação (art.º 33.º, n.º1,al. d)); ou tenham sido con-

duzidos à fronteira, conforme explanado no art.º 147.º (art.º 33.º, n.º1, al. e)). 

A entrada ilegal resulta no fundamento da expulsão prevista no art.º 134.º, n. º1, al. a), 

dando lugar a uma expulsão administrativa (art.º 140º, n.º 1), que passou a denominar-se 

 
21 Que aprova o regime jurídico de entrada, permanência, saída e afastamento de estrangeiros do ter-

ritório nacional, alterado pela Lei n.º 29/2012, de 9 de agosto, Lei n.º 56/2015, de 23 de junho, Lei n.º 63/2015 

de 30 de junho, Lei n.º 59/2017, de 31 de julho, Lei n.º 102/2017, de 28 de agosto, pela Lei n.º 26/2018, de 5 

de julho e pela Lei n.º 28/2019, de 29 de março. 



21 

 

afastamento coercivo, de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 29/2012, de 28 

de agosto. 

Importa referir o caráter organizado e ilegal do auxílio à imigração, que se prende 

com o favorecimento ou facilitação, “por qualquer forma”, da “entrada, a permanência ou o 

trânsito ilegal de cidadão estrangeiro em território nacional”, podendo esta ter uma intenção 

lucrativa ou não, e garantindo condições humanas ou pondo em perigo a vida dos solicita-

dores desses serviços, modificando assim a moldura penal da mesma, conforme o art.º 183º 

da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho. 

Já o tráfico de seres humanos compreende quem “oferecer, entregar, recrutar, aliciar, 

aceitar, transportar, alojar ou acolher pessoa” com o fim de a explorar, de acordo com o art.º 

160º do Código Penal. As principais diferenças, em relação ao auxílio à imigração, prendem-

se com a utilização de meios coercivos e de controlo sobre a pessoa visada, para a obtenção 

de lucro. 

A investigação dos crimes de auxílio à imigração ilegal e do tráfico de seres humanos, 

tal como outros a estes conexos, sem prejuízo da competência de outras entidades, é atribui-

ção do SEF, segundo o Decreto-Lei n.º 252/2000 de 16 de outubro. 

 

2.2. A Necessidade de Vigilância das Fronteiras Externas da UE 

 

Após os climas de tensão vividos decorrentes de duas guerras mundiais, a evolução 

para um clima de segurança e confiança foi um processo demoroso (Groenendijk, 2004). A 

assinatura do Acordo de Schengen22 em 1985 estabeleceu a liberdade de circulação de pes-

soas e bens, abolindo assim as fronteiras nacionais para construir uma Europa sem fronteiras 

conhecida como o “Espaço Schengen” (Comissão Europeia, 2016). Para além da abolição 

das fronteiras, o ES assenta num conjunto regras comuns de controlo das fronteiras externas 

e de luta contra a criminalidade através do reforço do sistema judicial comum e da coopera-

ção policial, nomeadamente, o tratamento de imigrantes em situação irregular e a partilha de 

informações em bases de dados comuns, de exemplo, o Sistema de Informação de Schengen 

(Comissão Europeia, 2011). 

 
22 A Convenção de Aplicação deste Acordo entrou em vigor dez anos depois da assinatura do mesmo 

e foi integrada na legislação europeia, sendo esta considerada uma conquista basilar da integração europeia. 
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A Política Comum de Segurança e Defesa23 (PCSD) estabelece um enquadramento 

para aspetos da política comum da UE. Nesta prevê-se o uso de ativos civis e militares para 

tarefas humanitárias e de salvamento marítimo. Existe uma perene preocupação com a perda 

de vidas no mar, criando-se um quadro análogo que permita o alinhamento de políticas e 

estratégias a nível europeu em assuntos referentes à vigilância costeira (Parlamento Europeu, 

2022). É dever de todos os Estados e comandantes de navios prestar assistência a pessoas 

em perigo no mar ao abrigo do Direito Internacional, independentemente da sua nacionali-

dade, estatuto, ou circunstâncias em que são encontradas24. Uma operação de salvamento só 

termina quando os sobreviventes são entregues a um “porto seguro”. As diretrizes da OMI25 

definem “porto seguro” como um local onde a segurança da vida dos sobreviventes já não 

está ameaçada e onde as suas necessidades humanas básicas podem ser satisfeitas (OMI, 

2004). No âmbito das fronteiras externas da UE, a legislação europeia incorpora a obrigação 

de prestar assistência no mar e de identificar, celeremente, um local de segurança onde as 

pessoas salvas possam desembarcar26. Segundo o Regulamento (UE) n.º 656/2014 do Parla-

mento Europeu, esta obrigação não pode ser contornada em circunstância alguma27, inclu-

sive por considerações de controlos de fronteiras externas.  

A Estratégia de Segurança Marítima (ESM) da UE aclara que os países pertencentes 

ao ES demonstram um interesse constante na identificação dos desafios da segurança rela-

cionados com o mar e sua vigilância, nomeadamente as suas fronteiras externas. São objeti-

vos particulares da ESM “contribuir para a segurança no mar e ajudar a proteger as fronteiras 

marítimas externas da União.” (Conselho da União Europeia, 2014, p. 6). 

A ESM tem por finalidade a proteção dos interesses dos EM relativos à segurança, 

contra uma multiplicidade de riscos e ameaças, em concordância com o Direito Internacional 

e a legislação da UE em vigor, em particular a CNUDM (Conselho da União Europeia, 

2014). Para Rodrigues (2013) a ESM tem como foco ameaças que surgiram de forma 

 
23 Parte integrante da política externa da UE, a Política Externa e de Segurança Comum (PESC), um 

dos pilares do Serviço Europeu para a Ação Externa. Determinada aquando da assinatura do Tratado da UE 

em 2007, com entrada em vigor em 2009. 
24 As disposições fundamentais sobre as operações de busca e salvamento (SAR) no mar estão estabe-

lecidas na Convenção Internacional para a Segurança da Vida Humana no Mar (SOLAS) de 1974, na Conven-

ção Internacional sobre Busca e Salvamento Marítimo (Convenção SAR) de 1979, e na Convenção das Nações 

Unidas sobre o Direito do Mar (UNCLOS) de 1982. 
25 Explanadas nas Alterações à Convenção Internacional sobre Busca e Salvamento Marítimo de 1979 

realizadas em maio de 2004 pela IOM. 
26 Em conformidade com os direitos fundamentais e o princípio de não-repulsão do Regulamento das 

Fronteiras Marítimas (Regulamento (UE) n.º 656/2014). 
27 Respeitando o direito à vida consagrado no artigo 2º da Carta dos Direitos Fundamentais da UE 

(2000) e na Convenção Europeia dos Direitos do Homem (1950). 
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reiterada no sudoeste e sul da Europa pois são áreas expostas aos fluxos migratórios clan-

destinos e ao tráfico de pessoas. Havendo assim uma necessidade de atuação a nível de cada 

Estado, que só é possível a partir de um enquadramento da problemática a nível da UE.  

 

2.3. Gestão Integrada das Fronteiras  

 

Tendo em conta que mais de 70% das fronteiras externas da UE são marítimas e que 

centenas de milhões de passageiros circulam por portos europeus anualmente, a gestão das 

fronteiras da UE deve constituir uma responsabilidade partilhada (Conselho da União Euro-

peia, 2014). Portugal partilha desta responsabilidade desde a implementação do Long Arm 

Operational System (LAOS), pois qualquer ameaça a um Estado-Membro põe em causa a 

segurança de todo o ES por consequência da abolição de fronteiras internas e da livre circu-

lação de pessoas e mercadorias (José, 2016). 

Desde a implementação do ES e a abolição das fronteiras internas, que pretendia si-

multaneamente permitir uma circulação sem barreiras físicas ou guardas de fronteira e re-

forçar a integração económica europeia e a interdependência, verificou-se uma maior pres-

são nas fronteiras externas da UE. Como resposta ao surgimento destes desafios, a UE criou 

ferramentas que garantam a securitização destas migrações (van der Woude, 2020). Segundo 

Buzan et al (1998, p. 25) a securitização é: “(…) o surgimento de uma ameaça existencial 

com relevância suficiente para ter efeitos políticos substanciais”. 

A UE caracteriza-se por um espaço de liberdade, segurança e justiça que preza pelo 

respeito dos direitos fundamentais e dos diferentes sistemas jurídicos dos EM. A UE asse-

gura que, apesar da ausência de controlos de pessoas nas fronteiras internas, desenvolve uma 

política comum em matéria de asilo, de imigração e de controlo das fronteiras externas, tendo 

por base a solidariedade entre EM e a cooperação com países terceiros segundo o art.º 67º 

do Tratado sobre o Funcionamento da UE (2012). Segundo o art.º 77ª do mesmo diploma 

legal, a UE desenvolve uma política que vise garantir a ausência de quaisquer controlos de 

pessoas nas suas fronteiras internas, assegure o controlo de pessoas e a vigilância eficaz da 

passagem das fronteiras externas, introduzindo, gradualmente, um sistema integrado de ges-

tão das fronteiras externas. 

A Gestão Integrada de Fronteiras (GIF) é o conceito que a UE adotou para sistemas 

de gestão de fronteiras coerentes e coordenados, que tem por objetivo assegurar que os go-

vernos mantenham as fronteiras seguras com o mínimo de inconvenientes para os viajantes 
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e o comércio transfronteiriço, com enfoque na coordenação dentro e entre os serviços fron-

teiriços, bem como a cooperação internacional (Lopez-Sala & Godenau, 2016). 

Trata-se de um modelo flexível e com capacidade de se adaptar aos desafios inerentes 

às alterações do ambiente operacional e político, cada vez mais imprevisível e dependente 

de fatores externos, onde podemos enquadrar a instabilidade política de países terceiros e as 

alterações climáticas. Está alinhado com as prioridades da UE para 2022-2025, nomeada-

mente, no âmbito da imigração ilegal, a luta contra as redes criminosas envolvidas no auxílio 

à imigração ilegal, em particular as que prestam serviços de facilitação aos migrantes em 

situação irregular, a facilitação de movimentos secundários e a legalização do estatuto de 

residência dentro da UE, com especial incidência naquelas cujos métodos põem em perigo 

a vida das pessoas (Europol, 2022).  

 

2.4. A Frontex e o EUROSUR 

 

O continente europeu possui uma zona costeira vasta, com cerca de 70 000 km que 

representa uma importante fonte de rendimentos. A UE necessita que os mares e oceanos 

estejam abertos e seguros para permitir o desenvolvimento nas mais diversas áreas e o bem-

estar de toda a comunidade europeia (Secretariado-Geral do Conselho, 2014). 

Face a esta necessidade de salvaguardar as fronteiras externas da UE, o Conselho da 

UE adotou o Regulamento (CE) n.º 2007/2004, de 26 de outubro28, que concebeu um orga-

nismo capaz de dar resposta às ameaças das suas fronteiras, a Agência Europeia de Gestão 

da Cooperação Operacional nas Fronteiras Externas dos EM da UE, também conhecida por 

Frontex. 

Segundo o ponto (1) do Regulamento (CE) n.º 2007/2004 de 26 de outubro, a política 

comunitária visa “instituir uma gestão integrada que garanta um nível elevado e uniforme de 

controlo e vigilância”. A vigilância é da responsabilidade dos EM da UE, onde a Frontex 

tem como função “coordenar a cooperação operacional entre os EM no âmbito da gestão das 

fronteiras externas”, de acordo com a alínea a), do n.º 1, do art.º 2.º do Regulamento (CE) 

n.º 2007/2004 de 26 de outubro. 

A importância da vigilância das fronteiras externas da UE e do investimento na Fron-

tex estão vincados no n.º 3, do art.º 8.º do Regulamento (CE) n.º 2007/2004 de 20 de outubro, 

onde “a Agência pode adquirir equipamentos técnicos de controlo e vigilância das fronteiras 

 
28 Alterado pelo Regulamento (CE) n.º 863/2007, de 11 de julho. 
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externas a utilizar pelos seus peritos”. Por outro lado, face a situações de pressão urgente e 

excecional, um Estado-Membro, não tendo capacidade para garantir o controlo do fluxo em 

certos pontos das suas fronteiras de “nacionais de países terceiros que procuram entrar ile-

galmente no seu território”, a Agência pode destacar, por um período limitado, uma ou mais 

equipas de intervenção rápida nas fronteiras para o território do Estado-Membro” mediante 

pedido do mesmo, nos termos do art.º 4. o do Regulamento (CE) n. o 863/2007 de 11 de 

julho. Posteriormente, a conceção do Frontex Situation Center (FSC) em 2009, um meca-

nismo capaz de dar resposta a emergências em tempo real, enfatiza a preocupação com a 

segurança das fronteiras externas, nomeadamente os fluxos migratórios que se demonstrem 

uma ameaça significativa (Léonard, 2010). 

As atividades efetuadas pela Frontex podem ser organizadas em dois blocos. O pri-

meiro referente a atividades tradicionalmente utilizadas para fazer face a ameaças de segu-

rança, onde se inserem as análises de risco. O segundo bloco, é relativo às atividades que 

requerem o emprego de medidas extraordinárias, onde podemos enquadrar as tarefas de as-

sistência técnica e operacional da Agência aos EM. Estas atividades reforçam a imagem da 

Frontex como uma “Polícia de Fronteira Europeia” (Gjoncaj, 2013). 

Decorrente da relevância das fronteiras marítimas para a UE, a Comissão das Comu-

nidades Europeias (2008) analisou a criação de um Sistema Europeu de Vigilância das Fron-

teiras (EUROSUR), de forma a robustecer a segurança nas zonas marítimas e de estabelecer 

uma vigilância marítima integrada das fronteiras da UE. 

O EUROSUR criado em 2013, é uma plataforma de partilha de informação e coope-

ração entre os EM e a Frontex, cujo objetivo é melhorar a gestão integrada das fronteiras 

externas da Europa, o conhecimento do quadro de situação e o aumento da capacidade de 

reação. O EUROSUR visa a deteção, prevenção e o combate à imigração irregular e crimi-

nalidade transfronteiriça, garantindo a proteção e salvaguarda da vida dos migrantes, de 

acordo com o n.º 1 do art.º 2.º do Regulamento (UE) n.º 1052/2013. 

O conhecimento da situação é definido como “a capacidade de controlar, detetar, 

identificar, seguir e compreender as atividades transfronteiriças ilegais, a fim de fundamen-

tar as medidas de reação a tomar com base na combinação de informações novas com co-

nhecimentos existentes, e para melhor poder reduzir o número de mortes de migrantes nas 

fronteiras externas ou nas suas imediações”, de acordo com a alínea b) do art.º 3.º do Regu-

lamento (UE) n.º 1052/2013. 

É da responsabilidade dos EM a gestão e manutenção de um Centro Nacional de Co-

ordenação (CNC) que coordene e assegure o intercâmbio de informações entre “todas as 
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autoridades às quais incumbam responsabilidades pela vigilância das fronteiras externas a 

nível nacional, bem como com os outros centros nacionais de coordenação e com a Agência” 

de acordo com o n.º 1 do art.º 5.º do Regulamento (UE) n.º 1052/2013. 

As informações recolhidas pelos CNC servem para criar e manter um Quadro de Si-

tuação Nacional (QSN) com o prepósito de “facultar a todas as autoridades responsáveis 

pelo controlo e, em especial, pela vigilância das fronteiras externas a nível nacional, infor-

mações eficientes, exatas e atempadas” (n.º 1 do art.º 9.º do Regulamento (UE) n.º 

1052/2013).  Por sua vez, analisando os quadros de situação dos EM, a Agência cria e man-

tém um quadro de situação europeu com o objetivo de disponibilizar informações aos EM, 

análises eficientes e atempadas, de acordo o art.º 10.º do Regulamento (UE) n.º 1052/2013. 

Segundo Marin (2011), a integração europeia, com a implementação do ES, e a glo-

balização são fatores que levaram a uma evolução no controlo das fronteiras externas da UE 

e a um uso cada vez mais alargado das tecnologias para a gestão das mesmas, estando as 

fronteiras externas a progredir no sentido de se tornarem “ciberfortalezas”. Tornando assim, 

a partilha de informações e os sistemas responsáveis por essas tarefas cada vez mais essen-

ciais.  

Relativamente aos quadros de situação, tanto nacionais como o europeu, são o pro-

duto da “recolha, avaliação, compilação, análise, interpretação, geração, visualização e di-

vulgação de informações” e podem ser estruturados em três níveis: um nível respeitante às 

ocorrências, um nível operacional e um nível de análise de acordo com o n.º 2 do art.º 8.º do 

Regulamento (UE) n.º 1052/2013. Como resultado da análise de risco da Frontex, e em con-

formidade com os EM, a mesma atribui ou altera níveis de risco aos troços de fronteira ex-

terna terrestre e marítima dos EM.  

Mediante a atribuição de um nível de impacto médio ou elevado a um troço de fron-

teira externa adjacente a um troço de fronteira de outro EM ou de um país com o qual existam 

acordos ou redes regionais, são coordenadas as medidas necessárias a nível transfronteiriço 

por parte do Estado-Membro ou a autoridade competente, como referido na alínea c) do n.º 

3 do art.º 16.º do Regulamento (UE) n.º 1052/2013). O Estado-Membro pode ainda solicitar 

apoio à Frontex, como exposto no Regulamento (UE) n.º 2016/1624, para a execução de 

uma operação. 
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2.5. O Sistema Nacional de Vigilância das Fronteiras 

 

De acordo com o manual EUROSUR29 define-se como um “«sistema nacional de 

vigilância das fronteiras», uma estrutura única ou uma combinação de sistemas de vigilância 

e controlo que reúne as atividades de vigilância nas fronteiras externas de um Estado-Mem-

bro, sob a coordenação do centro nacional de coordenação, nos termos da legislação nacio-

nal, e que apoia o intercâmbio de informações entre as autoridades nacionais com responsa-

bilidade pela vigilância das fronteiras externas” (CE, 2015, p. 8). 

Contudo, não é possível encontrar na legislação portuguesa a definição de um sistema 

nacional de vigilância das fronteiras, não sendo a definição acima referida diretamente apli-

cável.  Face à necessidade de ter um sistema nacional, com capacidade para vigiar a sua 

fronteira marítima, Portugal implementou o SIVICC. Complementam o sistema, para além 

do SIVICC, outros sistemas de informação marítima, bem como a informação resultante do 

patrulhamento marítimo e aéreo. O sistema nacional torna-se operacional no CNC EURO-

SUR, assumindo-se “como uma rede de planeamento e coordenação de operações conjuntas 

de vigilância, potenciado em Portugal através do SIVICC” (GNR, 2015a, p. 52). 

De acordo com o art.º 40º da LOGNR é da responsabilidade da Guarda Nacional 

Republicana a gestão e operação do SIVICC, que foi inaugurado no dia 2 de dezembro de 

2013 (AR, 2007, p. 8049; GNR, 2015b, p. 42). 

O SIVICC “baseia-se numa plataforma tecnológica de comando e controlo, composta 

por um conjunto de Postos de Observação fixos e móveis, instalados ao longo da linha de 

costa de Portugal Continental, dotados de sensores que permitem a deteção, localização e 

identificação de ameaças no mar territorial, orla costeira e fronteira externa (marítima) da 

União Europeia” (GNR, 2015c, p. 50). 

O SIVICC foi a solução encontrada para substituir o LAOS, que serviu de conceito 

operacional e no qual foi baseado a conceção do SIVICC, sistema este que tinha sido imple-

mentado em 1990 pela Guarda Fiscal para fazer face aos desembarques de mercadoria ilícita 

ou sujeita à cobrança de impostos e convidativa ao descaminho (IAEM, 1991, p. 31).  

O LAOS foi implementado em Portugal quando ainda existiam fronteiras internas, 

sendo este de operação local, este não previa um modelo de partilha europeu. Com a evolu-

ção das políticas europeias, também o paradigma sofreu uma mudança, havendo uma neces-

sidade de interoperabilidade do SIVICC, este último é parte do modelo integrado de 

 
29 Recomendação da Comissão Europeia n.º C(2015) 9206, de 17 de dezembro de 2015, que adota o 

manual prático para a execução e a gestão do Sistema Europeu de Vigilância das Fronteiras. 
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vigilância europeu, pois permite a integração do sistema português com o sistema de vigi-

lância de Espanha e com o sistema de vigilância das fronteiras externas da Europa, o EU-

ROSUR (Eufrázio, 2016). 

Esta necessidade de um sistema capaz da integração de informações está em harmo-

nia com as responsabilidades do CNC EUROSUR e com a criação e manutenção dos QSN 

das fronteiras, como se encontra nos art.ºs 5.º e 9.º do regulamento (UE) 1052/2013 EURO-

SUR. 

A manutenção do QSN das fronteiras marítimas atualizado é uma prioridade do SI-

VICC, no mesmo estão integradas informações provenientes de sistemas externos que auxi-

liam a entender o ponto de situação da nossa costa, enquadram-se nestes sistemas, o Vessel 

Traffic Service, Automatic Identification System e a Base de Dados Nacional de Navegação 

Marítima. Para complementar os sistemas referidos, ainda integra o SIVICC, o sistema de 

posicionamento dos meios empenhados pela GNR, tanto patrulhamento terrestre como o 

marítimo, com o objetivo de otimizar a capacidade de reação e o conhecimento situacional 

do EUROSUR, quando enquadrados em operações de vigilância da fronteira (GNR, 2015c, 

p. 52). 

Alude-se, no âmbito do QSN das fronteiras nacionais, abordar o Centro Nacional 

Coordenador Marítimo (CNCM) cujo fim é “regular, de forma integrada, a articulação nos 

espaços marítimos sob soberania e jurisdição nacional, entre autoridades de polícia [e] de-

mais entidades competentes”, de acordo com o art.º 1º do DR n.º 86/2007, de 12 de dezem-

bro. No âmbito da cooperação europeia, a sua operacionalização no “combate à imigração 

ilegal por via marítima, designadamente a Rede Europeia de Patrulhas Costeiras” permite 

uma aproximação dos diplomas legais nacionais ao regulamento EUROSUR contudo a res-

ponsabilidade da coordenação nacional da REPC, atribuída ao CNC EUROSUR no regula-

mento EUROSUR, está atribuída ao SEF na legislação nacional, decorrente do facto de ser 

o ponto de contacto nacional junto da Frontex, como explanado no nº 3 do art.º 16º do DR 

n.º 86/2007, de 12 de dezembro (MDN, 2007, p. 8883). 

 

2.6. Entidades Envolvidas na Vigilância da Costa no Âmbito da Imigração Ilegal 

 

Em Portugal, diversas autoridades atuam na implementação da Estratégia Nacional 

de Gestão Integrada de Fronteiras (ENGIF), estando as responsabilidades distribuídas por 

diferentes tutelas, o Ministério da Administração Interna (MAI), com um papel preponde-

rante na coordenação da GIF e assumindo as principais competências, complementado pelos 
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Ministérios da Defesa Nacional (MDN), das Finanças (MF), do Mar (MM) e da Justiça (MJ) 

noutras matérias. 

Das entidades nacionais integrantes da ENGIF, as únicas com responsabilidades pelo 

controlo fronteiriço são a Brigada Fiscal30 da GNR, cujas atribuições foram depositadas na 

Unidade de Controlo Costeiro em matérias de vigilância costeira, e o SEF, responsável pelo 

controlo das fronteiras, ambas na dependência do MAI. 

O MDN atua no âmbito da vigilância dos espaços marítimos sob soberania ou juris-

dição nacional, a busca e salvamento marítimo31 e a poluição marítima, numa extensão ma-

rítima que pode chegar às 200 milhas náuticas. Esta missão é atribuída à Marinha, à Autori-

dade Marítima Nacional (AMN)/Polícia Marítima (PM) e à Autoridade Aeronáutica Nacio-

nal (AAN)/Força Aérea Portuguesa (FAP). Aquando da realização de ações de vigilância, as 

missões destas forças são coordenadas com a GNR e complementam a vigilância da fron-

teira. 

No âmbito da imigração ilegal e do tráfico de seres humanos, a Marinha, a Autoridade 

Marítima Nacional (AMN)/Polícia Marítima (PM) e a GNR, coordenados pelo SEF, reali-

zam todas as atividades de vigilância e fiscalização nos espaços marítimos sob soberania e 

jurisdição nacional, de acordo com o art.º 6, nº 1 do Decreto Regulamentar n.º 86/2007, de 

12 de dezembro. 

De seguida, encontra-se esquematicamente representada a panóplia de forças e servi-

ços que atuam na zona de fronteira e no espaço marítimo32. 

 

 

 
30 Unidade extinta com a reorganização introduzida pela Lei n.º 63/2007, de 6 de novembro de 2007. 
31 Também denominadas de operações Search and Rescue (SAR). 
32 Cfr. representado na Figura 5. 
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Figura 5 – Áreas de competência das entidades integrantes da ENGIF 

Fonte: Adaptado de Gomes (2017) 

 

2.7. Unidade de Controlo Costeiro: Missão versus Recursos 

 

Segundo o nº 1 do art.º 40º da LOGNR, a UCC33 é a “unidade especializada respon-

sável pelo cumprimento da missão da Guarda em toda a extensão da costa e no mar territo-

rial, com competências específicas de vigilância, patrulhamento e interceção terrestre ou 

marítima em toda a costa e mar territorial do continente e das Regiões Autónomas, compe-

tindo-lhe, ainda, gerir e operar o SIVICC, distribuído ao longo da orla marítima”. É atribuída 

à GNR, em específico à UCC, a vigilância, o patrulhamento e a interceção terrestre e marí-

tima em toda a costa e mar territorial continental e das Regiões Autónomas, de acordo com 

o n.º 2 do art.º 3.º da LOGNR. 

A UCC tem um dispositivo disperso por todo o território nacional, por forma a cum-

prir a sua missão. Organicamente é constituída pelo Comando e Estado Maior, sediado em 

 
33 A Unidade de Controlo Costeiro passará a denominar-se Unidade de Controlo Costeiro e de Fron-

teiras (UCCF) resultado da reestruturação do sistema português de controlo de fronteiras, de acordo com a Lei 

n.º 73/2021, de 12 de novembro. 
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Lisboa, por cinco subunidades regionais, destacamentos de controlo costeiro, localizados em 

Matosinhos, Figueira da Foz, Lisboa, Sines e Olhão e pelo destacamento móvel, uma subuni-

dade de carácter nacional. O sistema de atuação implementado na UCC assenta em três ve-

tores basilares: o Sistema Integrado de Vigilância, Comando e Controlo (SIVICC); o dispo-

sitivo terrestre; e o dispositivo marítimo. 

O SIVICC é uma plataforma tecnológica de vigilância constituída por dois centros 

de comando e controlo, 12 postos de observação fixa, 8 postos de observação contentoriza-

dos e 8 postos de observação móveis. Cada posto de observação integra: as instalações físi-

cas; a unidade de antena; o sistema de comunicações; os vários sensores e a interface de 

controlo dos mesmos; a estação meteorológica; as aplicações do sistema de Comando e Con-

trolo com fusão de dados e cartografia digital; o sistema de vídeo vigilância de perímetro; e 

o sistema de backup de dados e imagens vídeo. Os sensores destes postos possibilitam a 

deteção e identificação de embarcações que naveguem no mar territorial (Bessa, 2014). 

A informação recolhida nos postos de observação é transmitida aos centros de co-

mando e controlo, onde é analisada e integrada de forma coerente para que possa ser trans-

mitida ao máximo de elementos, por via do Common Operational Picture (COP), que trans-

mite uma imagem do panorama geral de todos os recursos que se encontram nos cenários de 

operações numa determinada área, em tempo real. Os COP permitem que os operadores do 

sistema avaliem, de forma imediata, a existência de qualquer situação anormal ou suspeita 

que possa a vir a pôr em causa a segurança interna ou um desembarque, e tomar as devidas 

diligências “para dar uma resposta, o mais adequada possível, a essa mesma ameaça, po-

dendo fazer recurso, coordenado e dirigido, de todas as componentes operativas disponíveis 

no terreno, resultantes da utilização da rede de comunicações tácitas existente” (Bessa, 2014, 

p. 55). 

A implementação deste sistema permite à GNR, através da UCC, atuar em três ver-

tentes: a operativa, através da deteção, identificação, seguimento e interceção de alvos que 

possam ser considerados suspeitos ou ameaças; a preventiva, pois é um meio dissuasor de 

atividades ilícitas praticadas na sua área de atuação; e a humanitária, permitindo o apoio a 

operações de resgate e a salvaguarda de vidas no mar. 

O SIVICC possibilita ainda a integração recíproca com os dispositivos do Sistema 

Integrado de Vigilância Exterior (SIVE), operados pela congénere espanhola, Guardia Civil, 

garantindo assim que as ambas as forças tenham uma imagem total e integrada de ambos os 

lados da fronteira, o que resulta numa cobertura mais eficaz da mesma pois permite colmatar 

eventuais pontos que poderiam ser negligenciados sem este tipo de integração de ambos os 
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sistemas. Para além da integração com o SIVE, o SIVICC fornece informações de especial 

relevância para outros organismos, como o SEF e a Frontex (Bessa, 2014).  

No que diz respeito à componente terreste, a UCC possui, para cumprir a sua missão 

de vigilância, um efetivo de 763 militares34 distribuídos por, sensivelmente, cinquenta quar-

téis, localizados em Portugal continental. Para patrulhar e vigiar toda a costa portuguesa são 

lançadas patrulhas de curto, médio e longo raio de ação, podendo as mesmas serem apeadas, 

a cavalo ou motorizadas consoante a necessidade do serviço. São realizados aguardos e vi-

gias em zonas mais propícias a desembarques, pesquisa de notícias e obtenção/confirmação 

de informações úteis à atividade operacional. Para o feito, a UCC dispõe de um leque de 

meios e recursos, onde se inclui 267 meios terrestres35, câmaras de visão noturna e intensi-

ficadores de luz, entre outros (Bessa, 2014). 

Relativamente à componente marítima, a UCC possui cerca de 43 embarcações36, de 

tipologia variadas, utilizadas para o patrulhamento, vigilância e intervenção marítima e flu-

vial. Das referidas tipologias, destacam-se, por serem mais utilizadas, as Lanchas de Vigi-

lância e Interceção, as Lanchas de Fiscalização de Águas Interiores (LFA), as Embarcações 

de Alta Velocidade (EAV) e os semirrígidos (Bessa, 2014). 

Com a implementação e interoperabilidade deste sistema, a GNR consegue garantir 

a integridade territorial e da fronteira marítima, através de uma gestão de todos os seus re-

cursos terrestres e marítimos, garantindo uma resposta atempada a qualquer ameaça na sua 

área de operações, através do empenhamento das equipas mais próximas do local para efe-

tuar uma intervenção, da utilização das informações em tempo real, coordenando e seguindo 

diretamente a atuação até ao culminar da interceção dos infratores e direcionando para o 

local outras forças, se necessário (Bessa, 2014). 

Relativamente à vigilância e deteção da costa algarvia esta é feita pela: observação 

direta através do patrulhamento; através das câmaras de vigilância do SIVICC e dos meios 

de visão noturna37 operados localmente; e da deteção radar. 

Os postos de observação na costa algarvia encontram-se posicionados na Ponta da 

Piedade (Lagos), na Galé (Albufeira), no Ancão (Almancil), na Ilha da Armona (Olhão) e 

na Praia Verde38 (Castro Marim), conforme a Figura 6 (SGMAI, 2016). 

 
34 Dados de maio de 2021. 
35 Número de veículos ligeiros, pesados e motociclos. Dados de maio de 2021. 
36 Dados de maio de 2021. 
37 Onde se enquadram os Binóculos Térmicos de Observação IR, FLIR Recon III (que possuem maior 

mobilidade) e Câmara Térmica OPAL-P (com maior alcance e capacidade de definição dos alvos). 
38 As informações recolhidas neste posto de observação são partilhadas com o SIVE da congénere 

espanhola em conformidade com o artigo 9º do Regulamento EUROSUR. 
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Figura 6 – Disposição dos postos de observação do SIVICC na costa algarvia 

Fonte: Adaptado de SGMAI (2016) 

 

A junção dos meios referidos, de forma a garantir a vigilância, o patrulhamento e a interceção 

terrestre e marítima, permitiu à UCC em 2021, a monotorização de 155 478 embarcações, 

traduzindo-se num aumento de 17,3% em comparação com o ano de 2020 (SGSSI, 2021). 
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PARTE II – ENQUADRAMENTO METODOLÓGICO E TRABALHO 

DE CAMPO 

 

CAPÍTULO 3 – METODOLOGIA, MÉTODOS E MATERIAIS 

 

Finalizado o enquadramento teórico relativamente à matéria em questão, será agora 

abordada neste capítulo todo o percurso metodológico desta investigação, de modo a de-

monstrar a trajetória percorrida, a metodologia e métodos empregues, assim como proporci-

onar uma fundamentação para qualquer decisão tomada para adquirir as respostas às ques-

tões de investigação colocadas39.  Deste modo, o método científico “compreende o processo 

de aquisição de conhecimentos, recorrendo a procedimentos reconhecidos de colheita, clas-

sificação, análise e de interpretação de dados” (Freixo, 2018, p. 280), indo de encontro a 

Bunge (1974) que define o mesmo como a teoria da investigação, onde se visa alcançar os 

objetivos, de forma científica, cumprindo determinadas etapas de forma que se obtenha co-

nhecimento válido e verdadeiro. De acordo com Rajasekar et. al. (2006), a investigação é a 

busca lógica e sistemática de informação nova e útil sobre um tema específico.  

 

3.1. Tipo de Abordagem 

 

Foi realizada a definição do tema, onde “o tema de uma pesquisa é qualquer assunto 

que necessite melhores definições, melhor precisão e clareza do que já existe sobre o 

mesmo” (Cervo & Bervian, 2002, p. 81) e o mesmo pode ser escolhido por trazer “alguma 

vantagem prática ou interesse científico ou intelectual em benefício dos conhecimentos so-

bre certa situação particular” (Selltiz et al.,1965, p. 33-34), neste caso, para a GNR. 

Após a definição do tema, realizou-se a revisão da literatura, fase esta que vai incidir 

nas perspetivas de autores nesta temática, teorias existentes acerca da mesma e conceitos 

chave na abordagem desta investigação. A revisão da bibliografia proporciona uma visão 

sobre as formas como o investigador pode limitar a área da sua investigação e fornece um 

quadro para estabelecer a importância do estudo, bem como uma referência para construir o 

modelo de análise e posteriormente comparar os resultados com outras descobertas 

(Creswell, 2014). 

 
39 De forma a resumir a estrutura que levou à realização da presente investigação elaborou-se um 

esquema explanado no Apêndice B. 
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Uma revisão da literatura pode ser descrita, em termos gerais, como uma forma mais 

ou menos sistemática de recolher e sintetizar investigações anteriores (Tranfield et al., 2003). 

Uma revisão eficaz e bem conduzida como método de investigação cria uma base firme para 

dar seguimento ao conhecimento e facilitar o desenvolvimento da teoria (Webster & Watson, 

2002). Ao integrar resultados e perspetivas de muitos resultados empíricos, uma revisão bi-

bliográfica pode abordar questões de investigação com mais profundidade, algo que um es-

tudo isolado não permite. 

Para Grove (2015), os métodos de abordagem referem-se a planos e procedimentos 

de investigação que englobam todos os pressupostos gerais de uma investigação, onde po-

demos enquadrar também a recolha, análise e interpretação de dados. Cresswell (2007) re-

salva a importância dos métodos de abordagem como uma estratégia eficaz para aumentar a 

validade da investigação. 

Segundo Park et al. (2020), uma investigação qualitativa usando o raciocínio indutivo 

sob o construtivismo é mais adequada quando se constroem teorias ou modelos. Conceptu-

almente, a abordagem é executada reconstruindo fenómenos para obter um novo valor e uma 

compreensão explícita dos referidos fenómenos. Por contraste, a investigação quantitativa 

usando o raciocínio dedutivo sob positivismo é mais relevante para validar teorias e modelos 

e generalizá-los. A abordagem é executada através da observação dos valores numéricos dos 

fenómenos. Entretanto, quando a investigação requer tanto uma compreensão objetiva como 

interpretações contextuais dos fenómenos, uma investigação de métodos mistos, utilizando 

métodos orientados para o objetivo sob uma perspetiva pragmática, é a mais apropriada para 

ser empregue40. 

 A presente investigação tem por base o método indutivo que, segundo Trochim 

(2006), é um método que permite, através de fenómenos particular, desenvolver conclusões, 

como por exemplo, a partir das opiniões dos participantes, construir temas mais amplos e 

gerar uma teoria que interliga os temas. A realidade de determinado tema é reconstruída e 

concretizada através de interpretações contextuais, criando, consequentemente, uma nova 

realidade (Mackenzie & Knipe, 2006) 

Uma investigação baseada no raciocínio indutivo, geralmente, visa a obtenção de co-

nhecimentos relacionados com as orientações da investigação; compreender os fenómenos 

através da recolha e análise de dados qualitativos considerando a investigação, bem como os 

 
40 Cfr. Apêndice D. 
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conhecimentos obtidos; e desenvolver uma nova teoria ou modelo como novo conhecimento, 

com base num novo entendimento (Creswell, 2013; Saunders, 2011). 

O foco desta investigação é a entrada irregular em território nacional, por via marí-

tima, na costa algarvia (podendo ser considerado o “fenómeno particular” em estudo) e atra-

vés da opinião e testemunho de determinadas pessoas com experiência e qualificação sobre 

a temática em questão, de diferentes níveis de Comando e responsabilidades, permitir uma 

generalização teórica de encontro com os objetivos da investigação. 

Neste trabalho adotou-se uma estratégia de investigação qualitativa, que se caracte-

riza como sendo aberta e interativa, onde a observação precede a teoria (Corbetta, 2003). 

não havendo uma única abordagem para analisar os dados e estabelecer diretrizes. 

Para o efeito foi definido o “estado da arte”, o “nível de desenvolvimento atingido 

(por uma ciência, uma técnica) na atualidade” (Ferreira, 1999, p. 827). Nesta etapa procurou-

se enquadrar toda a temática em questão através da pesquisa sistemática e da revisão da 

literatura, visando clarificar os conceitos relevantes para os objetivos da investigação (Pro-

danov e Freitas, 2013). Importa compreender a temática com um nível de profundidade su-

perior a uma estratégia quantitativa (Gopaldas, 2016), pois tornar-se-á fundamental na reco-

lha dos dados, através de entrevistas estruturadas e semi-estruturadas, e para sustentar as 

conclusões da investigação. 

 

3.2. Modelo de Análise e Definição dos Objetivos de Investigação 

 

O primeiro passo do procedimento científico de acordo com Quivy & Campenhoudt 

(1998, p. 26), “consiste precisamente em romper com os preconceitos e as falsas evidências, 

que somente nos dão a ilusão de compreendermos as coisas”. Neste enquadra-se a pergunta 

de partida (PP), que, segundo Rosado (2017, p. 122), é “um farol que orienta todo o estudo 

do investigador e que está obviamente perfilado com os objetivos gerais de investigação”. 

Esta é basilar pois define “o mais exatamente possível aquilo que se procura saber, elucidar, 

compreender melhor” (Quivy & Campenhoudt, 2005, p. 32). Deste modo, o presente traba-

lho pretendeu dar resposta à seguinte PP: Como melhorar as capacidades existentes na UCC 

tendo em vista a missão de vigilância da costa e combate à imigração ilegal na costa algar-

via? 

 Importa definir os objetivos específicos, que constituem um carácter mais con-

creto tendo uma função intermediária que auxilia a concretização do objetivo geral (Lakatos 

& Marconi, 1992). Permitem assim, aprofundar as intenções transmitidas através do objetivo 
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geral e dão origem a Perguntas Derivadas (PD’s) que se encontram “dispostas em setores de 

análise que estão circunscritos no domínio da área da pergunta de partida” (Rosado, 2017, 

p. 122), colmatando na resposta ao Objetivo Geral. Os OE e as respetivas PD encontram-se 

explanadas no Quadro 2. 

 

Quadro 2 – Relação entre os objetivos específicos e as respetivas perguntas derivadas 

 

Objetivos Específicos (OE’s) Perguntas Derivadas (PD’s) 

OE1 - Caracterizar o fenómeno da imigração 

ilegal por via marítima, ao longo da costa al-

garvia. 

PD1- Quais as ameaças à fronteira marítima 

portuguesa, no âmbito da imigração ilegal, es-

pecificamente na costa Algarvia? 

OE2 - Identificar os recursos de que a GNR 

dispõe para o cumprimento da sua missão no 

âmbito da vigilância da costa e a sua adequabi-

lidade. 

PD2 - Quais os recursos de que a Guarda dis-

põe para cumprir com a vigilância e controlo 

costeiro e em que medida correspondem às ne-

cessidades? 

OE3 - Aferir que desafios colocam especiais di-

ficuldades operacionais no combate à imigra-

ção ilegal na costa algarvia. 

PD3 - Que desafios colocam especiais dificul-

dades operacionais no combate à imigração 

ilegal na costa algarvia? 

OE4 – Averiguar a importância e o status quo 

da cooperação entre as várias entidades envol-

vidas no combate e acompanhamento da imi-

gração ilegal. 

PD4 – Em que medida é importante a coopera-

ção entre as várias entidades envolvidas no 

combate e acompanhamento da imigração ile-

gal e qual o ponto de situação? 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

3.3. Métodos e Materiais Utilizados 

 

Por forma a atingir os objetivos da investigação e dar resposta às questões resultantes 

da formulação dos objetivos, utilizou-se o método indutivo, um modelo que parte da obser-

vação de fenómenos concretos para questões mais amplas, permitindo a generalização (La-

katos & Marconi, 2007). 

Os estudos qualitativos dependem “da experiência de campo e da recolha de infor-

mações num determinado ambiente”, utilizando a observação e a entrevista a indivíduos, 

sendo fundamental a experiência na análise de dados de textos (Creswell, 2005, p. 54). 
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3.3.1. Métodos e Técnicas de Recolha de Dados  

 

As técnicas de recolha de dados definem-se como um conjunto de regras ou procedi-

mentos empregues por uma ciência (Lakatos & Marconi, 2001), aplicando técnicas que per-

mitam “recolher ou reunir concretamente as informações determinadas junto das pessoas ou 

das unidades de observação incluídas na amostra” (Quivy & Campenhoudt, 1998, p. 183), 

podendo estas ser recolhidas de fontes primárias e secundárias (Lapan, Quartaroli & Riemer, 

2011).  

A recolha de dados permite ao investigador um apoio conceptual e que não desperdice 

tempo com problemas já solucionados (Lakatos & Marconi, 2001). Segundo Rosado (2017, 

p. 124), as fontes primárias são “constituídas por textos originais sem a interpretação de 

outros autores” enquanto as fontes secundárias são contribuições culturais ou científicas de-

senvolvidas sobre um determinado tema que pode ser estudado (Cervo & Bervian, 2002). 

Na recolha de dados da Parte I, relativa ao enquadramento teórico, utilizou-se o mé-

todo da análise documental (Sarmento, 2008), e teve como primazia a recolha de informação 

de fontes primárias, onde se fez recurso a uma análise documental de diversos documentos, 

nomeadamente normativos jurídicos e organizacionais, bem como arquivos públicos. Tam-

bém foram consultadas informações de fontes secundárias, onde se pode enquadrar diversos 

artigos científicos, livros, teses de mestrado e doutoramento, revistas, alinhadas com os obje-

tivos desta investigação. Os documentos referidos foram consultados em formato físico, em 

bibliotecas, bem como em suporte digital, em bases de dados e repositórios científicos online 

(RCAAP, EBSCO, Google Scholar), tendo sido utilizadas nesse sentido palavras-chave 

como “imigração ilegal” e “vigilância costeira”, tanto em português como em inglês.  

Já na Parte II desta investigação, referente à vertente empírica do mesmo, recorreu-

se à recolha de dados através de inquéritos por entrevista a oficiais da GNR, de diferentes 

níveis de Comando, ligados à temática em questão. Segundo Laville & Dionne (1999), as 

entrevistas classificam-se em estruturadas, semiestruturadas ou não estruturadas. Recorreu-

se a entrevistas estruturadas e semiestruturadas, onde nas primeiras procurasse “exclusiva-

mente a resposta a perguntas preparadas antecipadamente” (Ketele & Roegiers, 1993, p. 21), 

enquanto que nas semiestruturadas não há um encaminhamento para “um grande número de 

perguntas precisas” (Quivy & Campenhoudt, 2008, p. 192). De acordo com Gil (1999), a 

recolha de informações através de entrevistas é apropriada para a obtenção de informações 

relativamente ao que as pessoas sabem, creem, esperam e desejam, bem como as suas razões 

para cada resposta. 
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Com essa finalidade, foi elaborado um Guião de Entrevista41 único, pois todos os 

entrevistados são oficiais da GNR, com questões alinhadas com os objetivos da investigação 

delimitando o objeto de estudo, porém permitindo que seja possível abordar assuntos relaci-

onados com a temática em estudo, caso se mostre pertinente. Questões estas que permitem 

“revelar determinados aspetos do fenómeno estudado em que o investigador não teria espon-

taneamente pensado por si mesmo e, assim, completar as pistas de trabalho sugeridas pela 

sua leitura” (Quivy & Campenhoudt, 2008, p. 69). O Guião de Entrevista foi aprovado pela 

orientadora (Professora Doutora Ana Romão) e pelo coorientador (Capitão David de Al-

meida Toste).  

A estrutura do presente trabalho está de acordo com as Normas para a Redação de 

Trabalho de Investigação da Academia Militar e a sua redação foi realizada com o auxílio 

de diversos softwares informáticos como Microsoft Office Word na sua vertente de escrita; 

o Microsoft Office PowerPoint aquando da elaboração de figuras e gráficos; e o Mendeley 

para a recolha, inserção de citações e referências bibliográficas em texto. 

 

3.3.2. Procedimentos de Amostragem: Composição e Justificação 

 

Um estudo qualitativo trabalha os dados por forma a dar um significado aos mesmos, 

tendo como base a perceção do fenómeno dentro do seu contexto. Neste pretende-se procurar 

“uma espécie de representatividade do grupo maior dos sujeitos que participarão no estudo”, 

contudo a “quantificação da amostragem” não é tão relevante, devendo dar-se foco a uma 

escolha intencional da amostra tendo em conta uma “série de condições (sujeitos que sejam 

essenciais, segundo o ponto de vista do investigador, para o esclarecimento do assunto em 

foco; facilidade para se encontrar com as pessoas; tempo do indivíduo para as entrevistas, 

etc.)” (Triviños, 1987, p.132).   

Num estudo, o universo corresponde à totalidade de sujeitos, a população compre-

ende o conjunto de sujeitos relacionados a determinado fenómeno que se pretende estudar, 

a amostra inclui os sujeitos selecionados da população sobre os quais vai incidir a investiga-

ção e o sujeito trata-se do indivíduo que faz parte da amostra42 (Rosado, 2017). Uma boa 

constituição da amostra num estudo quantitativo é um dos elementos que promovem a ge-

neralização dos resultados obtidos (Cooper & Schindler, 2003). 

 
41 Cfr. Apêndice C. 
42 Cfr. Anexo D. 
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Foi aplicado o método da mostragem não probabilístico para selecionar a amostra, 

onde a seleção da amostra depende do julgamento do investigador em prol dos objetivos da 

investigação (Mattar, 1996), pois os sujeitos que farão parte da amostra são escolhidos deli-

beradamente (Rosado, 2017). 

A seleção da amostra atendeu aos critérios da diversidade e saturação. A diversidade 

permite o levantamento de informações variadas manifestando distintos posicionamentos em 

relação ao objeto em estudo, enriquecendo o mesmo (Pires, 2008). Já a saturação visa esta-

belecer ou fechar o tamanho final da amostra, refletindo criticamente os fundamentos meto-

dológicos e os objetivos da investigação (Fontanella, Ricas & Turato, 2008). Ambos os cri-

térios são importantes para um estudo qualitativo pois a “utilização das entrevistas faz-se 

tendo em conta a heterogeneidade dos sujeitos (ou fenómenos) que estamos a estudar” 

(Guerra, 2006, p. 40). 

Por conseguinte, os entrevistados foram selecionados por força das suas competên-

cias, funções e responsabilidades, sendo estes oficiais com experiência operacional, em va-

riados níveis de Comando no âmbito da vigilância costeira, de modo a obter uma visão alar-

gada e abrangente sobre o objeto de estudo nesta investigação. As entrevistas são essências 

para um estudo qualitativo pois permite, através do produto das mesmas, desenvolver “con-

ceitos, ideias e entendimentos a partir de padrões encontrados nos dados” (Sousa & Baptista, 

2011, p. 56). A constituição da amostra das entrevistas realizadas encontra-se explanada no 

Apêndice E. 

 

3.3.3. Tratamento e Análise dos Dados 

 

É através do processo de análise dos dados que, segundo Guerra (2006), é feito o 

tratamento da informação recolhida através de entrevistas e o confronto com o quadro de 

referência que orienta a investigação. Nesta fase faz-se a apresentação e discussão dos resul-

tados relacionando o que se apurou no plano empírico com a revisão da literatura. 

Foram aplicadas técnicas de análise de conteúdo, que são um “conjunto de técnicas 

de análise das comunicações” (Bardin, 1977, p. 30) que têm como finalidade “enriquecer a 

leitura e ultrapassar as incertezas, extraindo conteúdos” das informações analisadas (Oli-

veira, 2011, p. 46). 
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CAPÍTULO 4 – ANÁLISE E DISCUSSÃO DE RESULTADOS 

 

Realizada a revisão de literatura do trabalho, serão agora apresentados os dados re-

colhidos durante o trabalho de campo. Será realizada a análise e discussão dos mesmos, e 

complementada com a conexão à Parte I – Enquadramento Teórico. 

 

4.1. Apresentação, Análise e Discussão dos Inquéritos por Entrevista 

 

Ao longo deste subcapítulo será explanado a apresentação, bem como, a sua análise 

e discussão das questões elaboradas nas entrevistas, através da comparação entre os dados 

recolhidos em cada questão, reiterando os resultados mais relevantes e o seu significado de 

modo a ir de encontro aos objetivos desta investigação. 

 

4.1.1 Apresentação, Análise e Discussão da Questão n.º 1 

  

Em relação à questão n.º 1, “No âmbito da imigração ilegal, como caracteriza e avalia 

a ameaça nas águas territoriais da costa algarvia, considerando as ocorrências do último tri-

énio?”, resultou o Quadro 3, que contém a grelha de análise de conteúdo das entrevistas na 

questão referida. 

 

Quadro 3 - Grelha de análise de conteúdo da questão n.º 1 

E Pontos chave 

E1 • “O papel da Guarda, no mar territorial, […] é a defesa da fronteira da UE […] é es-

sencialmente, garantida na função de prevenção e repressão”. 

• “O facto de não termos investigação das redes de imigração […] Significa que há 

aqui falta de informação […] na organização desta defesa”. 

•  “[…] estamos permanentemente, a trabalhar com base no flagrante delito […] E 

trabalhar com base no flagrante delito, deixa-nos particularmente vulneráveis”. 

• “O fluxo migratório do norte de áfrica tem vindo a intensificar-se nesta situação 

mais recente salvamento pela Armada Portuguesa […] tendo um efeito de chamada 

para redes de imigração irregular”. 

• “O facto não termos investigação […] significa que a Unidade não dispõe, de ele-

mentos suficientes para conhecer todo o fenômeno da imigração irregular neste 

momento”. 

• “No futuro […] muitas destas questões vão ficar ultrapassadas. Penso que temos as 

condições para agora poderemos proporcionar um bom serviço de defesa da fron-

teira externa”. 

E2 • “Baixa. Ao todo entre 2019 e 2022 ocorreram 6 ou 7 eventos, limitados no tempo”. 

• “Numa apreciação pessoal, considero que a replicação de eventos se deveu acima 

de tudo, à forma como foi mediatizada a 1º chegada e o acolhimento dado aos mi-

grantes, o que se revelou um pull-factor que motivou outras tentativas de traves-

sia.” 
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• “Também a distância e as correntes atlânticas na zona sul de Portugal são fatores 

que não facilitam a travessia”. 

• “Por tudo isso, considera-se que a ameaça da imigração ilegal é baixa, devendo, 

contudo, manter-se o alerta”. 

E3 • “A localização geográfica de Portugal […] poderá ser associada a fenómenos de 

transferência do crime, que assume uma dimensão intercontinental e internacional”. 

• “Apesar das várias ocorrências […] o nível de impacto do fenómeno de migração é 

avaliado como baixo, tendo em consideração os standards europeus, baseados em 

indicadores e padrões de análise de risco”. 

• “Embora o nível de impacto no troço de fronteira marítima seja baixo, a capacidade 

de reação e prontidão da Unidade de Controlo Costeiro é ininterrupta e o esforço de 

vigilância é orientado pelas informações”. 

• “No contexto […] da Costa Algarvia, poderá sofrer a transferência de rotas destina-

das à Costa Espanhola, ou rotas que vêm diretamente do norte de África”.  

• “Apesar de a distância ser muito considerável, o modus operandi pode variar até na 

utilização de uma embarcação maior que transporta e apoia embarcações de menor 

dimensão”. 

E4 • “Registaram-se alguns eventos relacionados com imigração irregular, situação que 

apenas havia sido verificada durante o ano de 2007”. 

• “Modus operandi semelhante aos eventos de imigração ilegal por via marítima ve-

rificado em países como Itália, Espanha ou Grécia”. 

• “Os migrantes conseguiram chegar na grande maioria das situações com sucesso à 

costa algarvia […] e dada a proximidade de Marrocos a Portugal, apesar das condi-

ções de navegabilidade no Oceano Atlântico serem distintas da navegação no Mar 

Mediterrâneo, tornam este tipo de ameaça real e viável de acontecer” 

• “Face ao reduzido número de evento […] pode-se dizer que o nível de ameaça é 

baixo e assim se encontra estabelecido no âmbito da avaliação de vulnerabilidades 

a Portugal (Vulnerability Assessment), realizado pela Agência Europeia de Guardas 

de Fronteira”. 

E5 • “A avaliação da ameaça estará integrada na análise de risco que, por sua vez, tem 

de ser baseada em indicadores que são mutáveis consoante o contexto existente 

numa determinada data”. 

• “[…] o facto de os cidadãos marroquinos que chegaram à costa portuguesa nas pri-

meiras ocorrências serem libertados passados os 60 dias previstos pela lei serviu 

como incentivo aos seguintes, por sua vez, a colocação dos migrantes a aguardar o 

desenrolar dos respetivos processos em estabelecimentos prisionais e militar serviu 

de efeito tampão”. 

• “[…] em computo geral, considerando as ocorrências já existentes, direi que tem 

sido uma ameaça efetiva e provável de vir a acontecer a “qualquer momento”, prin-

cipalmente na costa algarvia”. 

E6 • “A razão justificativa para a saída daquele país na procura de fugir a um conflito 

armado ou da pobreza, nem sempre é factual” 

• “Referindo-me concretamente às duas ocorrências de 2020 […] intercetámos vários 

migrantes provenientes de Marrocos, os mesmos mostraram-se quase sempre coo-

perantes”. 

• “A rota Marrocos-Portugal, poderá não ter sido sempre derivada às condições at-

mosféricas e de mar, desviando o destino pretendido (Espanha)” 

• “O facto de os mesmos serem bem recebidos […] poderá ter criado uma segunda 

intenção, levando-os a crer que Portugal […] poderá ser uma porta de entrada na 

Europa e, consequentemente, na União Europeia”. 
 

Fonte: Elaboração própria 

 

Posto isto, considerando as ocorrências do último triénio, a ameaça é avaliada como 

baixa (E2, E3, E4, E5) tendo em conta o número ocorrências (E2, E4, E6) e segundo a ava-

liação de vulnerabilidades a Portugal por parte da Frontex nesta matéria (E3, E4). O fluxo 
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migratório do norte de África tem vindo a intensificar-se, podendo a costa algarvia tornar-se 

um destino viável. A localização geográfica de Portugal, sendo a primeira fronteira europeia 

do Oceano Atlântico, possui um conjunto de características que poderão oferecer maior per-

meabilidade à criminalidade transfronteiriça (E3, E6). 

Relativamente à caracterização, as razões justificativas para a saída do seu país de 

origem por parte do migrantes nem sempre são factuais (E1, E5, E6). Não sendo da compe-

tência da GNR a investigação destas redes de imigração ilegal, não permite conhecer na 

totalidade este fenômeno da imigração irregular na costa algarvia, por conseguinte, a atuação 

baseia-se num modelo reativo, respondendo à ameaça com base no flagrante delito, não 

sendo possível adotar um modelo de atuação preventivo por escassez da informação (E1). 

O E4 refere ainda que o modus operandi é semelhante aos eventos de imigração ile-

gal, por via marítima, verificado em países como Itália, Espanha ou Grécia. A utilização de 

uma embarcação maior, que transporta e apoia embarcações de menor dimensão é uma pos-

sibilidade dadas as condições de navegabilidade no Oceano Atlântico e a distância de Mar-

rocos a Portugal (E1, E3, E4, E6). 

São apontadas alguns pull-factor que motivam estas travessias para solo português, 

nomeadamente: operações de busca e salvamento fora das águas territoriais portuguesas, 

onde é o porto seguro determinado é em solo europeu ao invés de ser o país de destino da 

embarcação (E1); o acolhimento dado pelas autoridades portuguesas e o facto dos cidadãos 

marroquinos das primeiras ocorrências serem libertados passados os 60 dias, previstos pela 

lei, serviu como incentivo para os desembarques sucessivos (E5, E6). Como push-factor, 

que dificultam a travessia, enquadram-se a distância e as correntes atlânticas na zona sul de 

Portugal (E2, E4, E5, E6). 

Apesar do grau de ameaça baixo, é uma ameaça efetiva e que requer uma monotori-

zação permanente e uma atualização constante das informações sobre o fenómeno, tendo em 

vista a proteção da fronteira externa da UE (E1, E2, E4, E5, E6).  

 

4.1.2 Apresentação, Análise e Discussão da Questão n.º 2 

 

De acordo com as entrevistas realizadas, relativamente aos recursos que a GNR dis-

põe para o combate à imigração ilegal, os entrevistados consideram que os mesmos são efi-

cazes. 

Da questão n.º 2, “Considera que os recursos da UCC, designadamente a operabili-

dade do SIVICC e dos restantes meios de vigilância e patrulhamento, permitem um combate 
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eficaz à imigração ilegal por via marítima?” realizou-se o Quadro 4, que contém a grelha de 

análise de conteúdo da mesma. 

 

Quadro 4 - Grelha de análise de conteúdo da questão n.º 2 

E Pontos chave 

E1 • “O combate à imigração irregular não se faz só por via de ter mais ou menos meios 

navais, faz-se muito mais pela via da troca de informação”. 

• “Esta informação não tem que ser apenas pelos canais de informações. […] É a ar-

ticulação das empresas de navegação com a área da segurança e com a UCC, atra-

vés dos alertas que dão quando nas suas rotas se cruzam com embarcações que es-

tão a fazer o transporte ilegal de migrantes […] que ajuda na prevenção”. 

• “O nosso sistema de vigilância da costa em articulação com o SIVE espanhol, fun-

ciona muito bem”. 

• “Neste momento temos um processo de capacitação naquilo que é a defesa da fron-

teira externa […] para a prevenção da imigração irregular”. 

• “O grande passo é passar de um modelo reativo, que assenta essencialmente, num 

flagrante delito para um modelo alicerçado na troca de informações, que preveja e 

proporcione uma atuação, integrada e, por outro lado, alertada e avisada”. 

• “O EUROSUR tem um papel muitos importante, com todos os seus parceiros, para 

alinhar os sistemas de informações […] para atempadamente sabermos das amea-

ças e irmos ao encontro ou recebermos e determos”. 

E2 • “Considero que os recursos disponíveis são suficientes para o cumprimento da mis-

são”. 

• “O SIVICC é um sistema com cerca de 10 anos de operação, pelo que o próprio 

sistema e os seus componentes, eletro-óticos e radar devem ser alvo de melhoria e 

substituição, de forma a atualizar todo o sistema com tecnologia mais atual e, de 

preferência, com melhor capacidade de deteção”. 

• “Como todos os sistemas, o SIVICC não é perfeito e tem as suas limitações, tanto 

de deteção como de observação, o que acaba por ser explorado pelo adversário”. 

• “A Guarda pode recorrer a outros sistemas para mitigar as fragilidades do sistema 

de vigilância nacional”. 

• “[…] o esforço desenvolvido bilateralmente com Espanha, que permitiu a ligação 

dos sistemas de vigilância dos dois países a norte e a sul (SIVICC-SIVE) permite 

partilhar informação e complementar lacunas nas zonas limites”. 

• “No que respeita aos restantes equipamentos de vigilância […] a Guarda tem bons 

equipamentos, que necessitam de alguma melhoria e de substituição, uma vez que, 

apesar de serem fiáveis e de funcionarem bem, encontram-se muito para além do 

seu prazo de vida útil, sendo difícil repará-los em caso de avaria”. 

• “Quanto aos meios de patrulhamento, a Unidade dispõe de bons meios terrestres e 

marítimos, bastando apenas assegurar a sua manutenção e substituição, quando ne-

cessário”. 

E3 • “O SIVICC, enquanto conceito operacional de deteção, identificação e reconheci-

mento está bem implementado, ou seja, os sensores Radar permitem detetar alvos e 

os sensores eletro-óticos possibilitam o reconhecimento e identificação”. 

• “Face dos avanços tecnológicos, existe sempre espaço para melhorar a sua quali-

dade” 

• “[…] a complementaridade com os diferentes meios de vigilância locais é funda-

mental para melhor cobrir a porosidade da fronteira, com os meios marítimos e ter-

restres da UCC, apoiados por meios aéreos com capacidade ISR”. 

• “[…] a atividade da UCC, possui toda a complementaridade necessária para um 

controlo eficaz na sua função de Guarda Costeira”. 

• “Tendo em conta o conhecimento e experiência internacional adquirida […] o de-

sempenho de Portugal tem sido bastante eficaz na deteção e interceção das situa-

ções reportadas”. 

E4 • “Os recursos são eficazes, no entanto todos eles possuem limitações que têm de ser 

superadas, seja ao nível de recursos materiais ou humanos”. 
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• “[…] existe sempre a necessidade de a Guarda estar na vanguarda da utilização da 

mais recente tecnologia”. 

• “[…] a capacidade da Guarda e as suas competências esgotam-se na Zona Contí-

gua, o que, em certa parte, limita a possibilidade de uma deteção antecipada”. 

E5 • “A UCC tem garantido a capacidade de resposta a um conjunto elevado de ocorrên-

cias […] no entanto […] os recursos não estão totalmente ajustados à ameaça”. 

• “Os meios carecem de ser atualizados e o efetivo reforçado”. 

• “[…] em 10 anos a tecnologia evoluiu significativamente e o desgaste do material 

que está, de forma continua, exposto a condições extremas é enorme”. 

• “[…] a necessidade e capacidade podem estar a caminhar em direções opostas”. 

• “[…] está previsto um grande investimento no SIVICC que colocará a capacidade a 

par das necessidades”. 

• “os meios de visão noturna […] estão bastante envelhecidos e, por outro lado, de-

veriam ser em quantidade superior”. 

• “[…] algumas embarcações, não têm as características ajustadas às necessidades”. 

• “[…] falta efetivo que os opere”. 

• “[…] é necessário um meio que complemente os já existentes e consiga acrescentar 

a capacidade de deteção/identificação de alvos a maior distância sem empenhar 

muito efetivo – drones”. 

• “[…] a UCC, fruto da competência dos militares […] apesar de algumas necessida-

des […] tem conseguido responder a todas as ocorrências de forma eficaz”. 

E6 • “Sim”. 

• “É necessário um investimento em recursos mais recentes e com capacidades mais 

avançadas, algo que aos poucos está a ser garantido”. 

• “Os meios que temos atualmente são muito bons, mas já são antigos e têm bastante 

desgaste, mormente as Recon e OPAL ao serviço da Unidade”. 

• “O emprego de drones será uma mais-valia, caso venha a ser feito investimento 

neste sentido”. 
 

Fonte: Elaboração própria 

 

Apesar dos recursos serem essenciais para o combate à imigração ilegal, o E1 salienta 

a importância da troca de informações, quer por via de canais policiais, quer com empresas 

de navegação, para fazer face a este problema. As informações permitem uma resposta atem-

pada por parte das autoridades, possibilitando a atuação preventiva, garantindo a interceção 

oportuna das embarcações que praticam este tipo de ilícitos. Refere ainda a importância do 

EUROSUR e da cooperação com os parceiros.  

Relativamente aos recursos, o SIVICC é um sistema bem concebido e de elevada 

fiabilidade (E2, E3, E4, E5, E6), contudo, possui algumas limitações. Destaca-se o desgaste 

do mesmo decorrente dos 10 anos de operacionalidade, do próprio sistema e dos seus com-

ponentes (E2, E3, E4, E5, E6); a constante evolução tecnológica que a GNR tem que acom-

panhar para a atualização dos seus recursos, nomeadamente, dos componentes eletro-óticos 

e radar, tendo em vista a sua melhoria e substituição (E2, E4, E5, E6); o efetivo existente, e 

com formação, para operar os equipamentos, e o número dos mesmos (em particular, os 

aparelhos de visão noturna que se encontram bastante envelhecidos) (E2, E5, E6); e o 
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esgotamento da capacidade da GNR na Zona Contígua que limita a deteção antecipada (E4, 

E5, E6). 

O E1 destaca a excelente articulação do SIVICC com o SIVE espanhol, que constitui 

uma ajuda mútua na vigilância da costa de ambos os países, permitindo uma boa defesa da 

fronteira externa europeia. O E2 acrescenta que esta articulação permite fazer face a lacunas 

nas zonas limites.  

O E2 refere que algumas destas limitações/fragilidades referidas são mitigadas com 

o recurso a outros sistemas disponibilizadas pela Frontex aos seus EM, como, por exemplo, 

os Eurosur Fusion Services.  

A utilização de meios não tripulados (Unmanned Aerial Vehicle - UAV) é apontado 

como um instrumento que se pretende que venha a ser a implementado para complementar 

o SIVICC, permitindo assim uma vigilância contínua da costa a uma maior distância, sem 

ser necessário empenhar muito efetivo (E1, E3, E4, E5, E6). 

Ademais está previsto um investimento nos recursos da UCC, de forma a ajustar os 

mesmos à ameaça, em matéria de proteção da fronteira externa (E5, E6). 

O E3 acrescenta ainda que, tendo em conta o conhecimento e experiência internaci-

onal adquirida, e comparativamente com operações que decorrem em Espanha, Itália e Gré-

cia, o desempenho de Portugal tem sido bastante eficaz na deteção e interceção das situações 

reportadas. 

 

4.1.3 Apresentação, Análise e Discussão da Questão n.º 3 

 

Apresenta-se o Quadro 5, que ilustra a grelha de análise de conteúdo da questão n.º 

3, “Quais os principais desafios que identifica para a deteção antecipada de embarcações 

utilizadas na imigração ilegal, considerando as características das mesmas e a geografia da 

costa algarvia?”. 

 

Quadro 5 - Grelha de análise de conteúdo da questão n.º 3 

E Pontos chave 

E1 • “Enquanto desafios está […] a futura ligação entre a área de investigação da imi-

gração irregular que ficará incumbida à PJ e a sua ligação com a GNR, que é a enti-

dade do MAI com responsabilidade pela fronteira marítima”. 

• “O segundo desafio, que se está a procurar colocar em marcha, é a vigilância aérea 

em complemento do SIVICC […] a utilização de meios não tripulados para a vigi-

lância continua e proteção da fronteira externa e a articulação com CCO UCC”. 
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• “O terceiro desafio, que está em fase de ser solucionado […] a recuperação da ca-

pacidade marítima oceânica […] e isto proporciona-nos a capacidade de atuar pre-

ventivamente”. 

• “Contudo esta não é a solução para o problema […] mas sim na informação e na 

sua atuação preventiva alinhada com todos os organismos que fazem parte do Sis-

tema de Segurança Interna”. 

• “[…] essas pequenas embarcações de madeira não vêm de Marrocos a navegar. 

[…] Com alguns casos recentes e experiências conjuntas das nossas vivencias nas 

operações Frontex […] temos noção que o que passa nos restantes países europeus 

poderá acontecer cá”. 

• “A distância de Espanha ao Reino de Marrocos, é diferente da distância de Portugal 

a Marrocos, o que significa que as metodologias, métodos e os meios serão neces-

sariamente diferentes”. 

• “[…] a continuação da adoção de medidas nestes SARS fora de território nacional 

para gerar um aspeto mediático prejudica gravemente a segurança da UE na sua 

fronteira externa, que provoca novas rotas e torna-se um pull-factor”. 

E2 • “O SIVICC, na região algarvia, tem uma boa capacidade de cobertura, que é com-

plementada por meios de vigilância portáteis, permitindo eliminar as lacunas”. 

• “Os principais desafios que identifico são a capacidade de recolha de informação, 

cada vez mais limitada pela escassez de recursos humanos, e a partilha de informa-

ção entre as forças envolvidas nestas matérias”. 

• “[…] as maiores complicações podem surgir do recurso a “navios mãe” que pode-

rão transportar os migrantes até próximo das nossas águas territoriais e promover aí 

um transbordo para embarcações mais pequenas que se poderão dissimular com 

embarcações envolvidas noutras atividades, como a pesca, e assim lograr alcançar 

o nosso território sem deteção”. 

• “Para que reduzir a possibilidade dessas ocorrências, deve existir uma perfeita in-

terligação entre todas as forças envolvidas, particularmente as forças armadas 

(Força Aérea e Marinha), que ao realizar missões de maior raio de ação, em águas 

internacionais além-fronteira, quando detetem embarcações suspeitas devem parti-

lhar de imediato a informação, permitindo preparar uma resposta conveniente”. 

E3 • “Considerando os fatores e circunstâncias que caracterizam os diferentes fenóme-

nos de crime, importa orientar o esforço de vigilância e pesquisa, utilizando o co-

nhecimento situacional que o sistema oferece, em tempo real, de acordo com as ca-

racterísticas dos diferentes modus operandi utilizados nos vários tipos de crime”. 

• “[…] é necessário melhorar o conhecimento situacional na fronteira externa marí-

tima, especialmente com os países vizinhos”. 

• “[…] com a inovação tecnológica será possível recorrer a instrumentos de deteção 

antecipada mais eficazes”. 

• “[…] a capacidade satélite será fundamental para a gestão de crises, a resposta a si-

tuações de catástrofe, bem como para a vigilância policial, das fronteiras e das cos-

tas”. 

• “Torna-se por isso necessário, descortinar possíveis vulnerabilidades da nossa 

Costa e criar respostas e planos de contingência para que estas possam ser mitiga-

das”. 

E4 • “As embarcações utilizadas na imigração ilegal possuem caraterísticas muito pró-

prias, as quais, na sua grande maioria, possui um casco em madeira e um pequeno 

motor fora de bordo, o que dificulta uma deteção antecipada e eficaz por parte dos 

radares do SIVICC, ficando esta dependente da deteção através da capacidade ótica 

do SIVICC, em operação manual pelo operador SIVICC, ou do patrulhamento ma-

rítimo ou terrestre de vigilância da fronteira marítima”. 

• O grande desafio neste momento passa pela atualização/modernização do hardware 

e software do SIVICC, cujo processo já se encontra em curso”. 

• Outro grande desafio poderá vir a ser a capacidade de erguer uma nova valência na 

Guarda que diga respeito à vigilância aérea, através de Unmanned Aerial Vehicle 

que complementariam e iriam colmatar diversas dificuldades do SIVICC”. 

E5 • “Julgo que há duas capacidades por aprimorar/explorar/valorizar, o vetor ar, que foi 

identificado na resposta anterior, e o aumento da capacidade de patrulhamento 

oceânico”. 
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• “[…] apostando na deteção antecipada e aumento da capacidade de deteção do SI-

VICC, principalmente, as características geográficas do algarve e climatéricas ape-

nas funcionam como fator push”. 

E6 • “O SIVICC tem a capacidade de cobrir toda a costa algarvia, estando apto a identi-

ficar os alvos, com definição, em grande parte da área vigiada. Excetuando locais 

pontuais, em que as características geográficas da costa não permitem uma monito-

rização eficaz por parte do SIVICC”. 

• “As principais limitações prendem-se com as condições climatéricas […] Situação 

idêntica quando nos referimos aos meios de vigilância móveis terrestres, como a 

Recon e OPAL”. 

• “Outro aspeto […] que dificulta a deteção, é o tipo de embarcação utilizada, nome-

adamente quando os migrantes se fazem transportar em embarcações feitas essenci-

almente por borracha, em que mesmo o radar ao dispor do SIVICC tem bastante di-

ficuldade em detetar a sua presença e o respetivo track”. 

• “[…] o facto de existirem ilhas barreira, nomeadamente a Ilha da Armona e da Cu-

latra, impedem que os meios de vigilância terrestres (Recon e OPAL), sejam em-

pregues com todas as suas capacidades aquando da colocação dos seus operadores 

entre a Fuzeta e Faro, uma vez que a distância de monitorização para o mar fica en-

curtada pela Ria Formosa, sita entre o local da vigilância e as ilhas”. 
 

Fonte: Elaboração própria 

 

A utilização de embarcações de dimensões reduzidas e de certo tipo de materiais 

(madeira ou borracha) dificulta a deteção e o tracking das mesmas (E5, E6), ficando esta 

deteção dependente da capacidade ótica do SIVIIC, através dos seus operadores, do patru-

lhamento marítimo ou do patrulhamento terrestre (E4, E6).  

Já a monotorização via meios óticos é afetada pelas condições climatéricas, como a 

precipitação, o nevoeiro e a geografia da costa algarvia. Neste último, o E6 dá o exemplo 

das ilhas barreira, nomeadamente a Ilha da Armona e da Culatra, que impedem que os meios 

de vigilância terrestres sejam empregues com todas as suas capacidades. O E5 acrescenta 

que as características geográficas e climatéricas do algarve também funcionam como fator 

push para a imigração irregular. 

As informações são apontadas como um desafio, na medida em que entender as me-

todologias, os métodos e os meios utilizados neste tipo de atividade são essências para ante-

ver e percecionar as ameaças (E1, E2, E3). A interligação entre todas as entidades envolvidas 

nesta temática é essencial, particularmente a Força Aérea e a Marinha, que ao realizar mis-

sões de maior raio de ação, em águas internacionais, devem informar a deteção de embarca-

ções suspeitas para permitir uma resposta conveniente (E1, E2, E5). 

Neste âmbito, a recuperação da capacidade oceânica da UCC proporciona uma atua-

ção preventiva e uma maior capacidade de patrulhamento (E1, E2). 
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4.1.4 Apresentação, Análise e Discussão da Questão n.º 4 

 

Passando agora a fazer-se a análise de conteúdo da questão n.º 4, “Considera funda-

mental existir a coordenação e partilha de informação entre as várias entidades com compe-

tência para atuar no combate à imigração ilegal por via marítima?”, apresenta-se a grelha de 

análise de conteúdo desta questão, apresentada no Quadro 6. 

 

Quadro 6 - Grelha de análise de conteúdo da questão n.º 4 

E Pontos chave 

E1 • “[…] tem que haver um melhor alinhamento e esse alinhamento está previsto no 

EUROSUR com os oficias de ligação no CNC”.  

• “[…] o desafio está justamente fundamental na troca de informação, sem compro-

metimento da investigação”. 

• “Um desafio é trazer para o CNC os oficias de ligação de todos os organismos que 

trabalham na questão da defesa da fronteira marítima portuguesa”. 

• “Há um plano que faz parte da estratégia nacional para a GIF, que está em elabora-

ção e precisa de ser testado para justamente trazer todas as entidades a trabalhar em 

conjunto e a alinhar aquilo que são as responsabilidades e as competências, e o pa-

pel de cada uma delas neste processo”. 

E2 • “[…] deve existir uma perfeita interligação entre todas as forças envolvidas, parti-

cularmente as forças armadas (Força Aérea e Marinha), que ao realizar missões de 

maior raio de ação, em águas internacionais além-fronteira, quando detetem embar-

cações suspeitas devem partilhar de imediato a informação, permitindo preparar 

uma resposta conveniente”. 

E3 • “A cooperação e a partilha de informação afiguram-se como fundamentais na Costa 

Algarvia […] uma vez que poderão existir fenómenos de transferência deste tipo de 

ilícitos da Costa de Espanha para a Costa Portuguesa”. 

• “[…] poderão ocorrer fenómenos de transferência do crime para águas portuguesas 

[…] resultado das medidas implementadas por Espanha”. 

• “Portugal e Espanha […] possuem um histórico de partilha de informação nesta 

matéria”. 

• “[…] a segurança da União Europeia, em coordenação com os Estados-Membros, 

impõe a implementação de uma Estratégia Europeia Técnica e Operacional da Ges-

tão Integrada de Fronteiras, com o contributo das Agências Europeias”. 

E4 • “A Guarda apesar de ser a entidade primariamente responsável pela vigilância da 

fronteira marítima, não é o único ator com competências de vigilância”. 

• “É através de todas estas entidades que se consegue exercer o conceito de gestão 

integrada de fronteiras” contribuindo “para uma gestão eficaz e eficiente da fron-

teira marítima de Portugal”. 

• “A cooperação e partilha de informação […] tem vindo a ser efetuada através do 

Centro Nacional de Coordenação EUROSUR”. 

E5 • “[…] a partilha de informação é fundamental para todo o tipo de serviço policial”. 

• “Os canais estão criados, neste contexto, através do CNC EUROSUR […] nem 

sempre são utilizados da melhor maneira pelas outras entidades”. 

• “A informação não flui como deveria”. 

• “De acordo com o estabelecido […] o CNC EUROSUR deveria ter a informação 

das patrulhas marítimas e aéreas no mar territorial e saber, no mais curto prazo de 

tempo possível, os detalhes de incidentes desta tipologia, o que não acontece”. 

E6 • “A capacidade de monitorização que o SIVICC, bem como dos meios móveis ter-

restres que operam ao longo da costa algarvia, está limitada a algumas milhas da 

costa”. 
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• “[…] caso exista a partilha antecipada de informações que asseverem a possibili-

dade de existirem embarcações ao largo da costa algarvia, presumindo-se que as 

mesmas tenham migrantes a bordo, é fundamental que essas notícias fluam”. 

• “[…] é importante que este tipo de situações sejam prontamente comunicadas por 

outras entidades, como a Força Aérea Portuguesa e a Autoridade Marítima Nacio-

nal, que detetem antecipadamente ou que recebam informações neste âmbito”.  

• “Das experiências que tive oportunidade de coordenar e planear, respeitantes aos 

desembarques de 2020, posso afirmar que a coordenação entre as diferentes entida-

des foi muito positiva”. 

• “Ainda que não exista, oficialmente, um plano orientador para situações de desem-

barque de migrantes, a coordenação entre as diversas entidades permitiu sempre o 

cumprimento da missão, mesmo que dificultada pela situação pandémica vivida”. 
 

Fonte: Elaboração própria 

 

 A troca de informações é essencial para a vigilância da costa e para exercer o conceito 

de gestão integrada de fronteiras (E1, E2, E4, E5, E6).  Todas as entidades com responsabi-

lidades nesta área, com as suas diversas missões, contribuem para uma gestão eficaz e efici-

ente da fronteira marítima portuguesa acrescenta o E4.  

 A capacidade de monotorização do SIVICC, bem como dos meios móveis da GNR, 

está limitada a algumas milhas náuticas (E6), sendo necessário a partilha antecipada de in-

formações sobre a existência de embarcações ao largo da costa por parte de entidades que 

realizam missões com maior raio de ação, como a Força Aérea e Marinha, bem como a 

Autoridade Marítima Nacional (E4, E6). O E3, acrescenta que, as medidas implementadas 

por Espanha, nomeadamente a intensificação de patrulhamento ou alterações legislativas 

com punições mais pesadas poderão resultar numa transferência deste tipo de ilícitos da 

Costa de Espanha para a Costa Portuguesa. Portugal e Espanha, enquanto Estados-Membros 

vizinhos possuem um histórico de partilha de informação nesta matéria, sendo considerados 

pelos EM como um modelo exemplar na interligação dos sistemas de vigilância (SIVE -

SIVICC). 

 Neste sentido é crucial o papel do CNC EUROSUR, com sede na UCC, que junta os 

oficiais de todas as entidades com responsabilidades pela vigilância das fronteiras externas 

e é onde se materializa a partilha de informação e cooperação entre as diferentes autoridades 

(E1, E2, E4, E5).  O E5 refere que a informação nem sempre flui como deveria e o E1 destaca 

que é um desafio agilizar as trocas de informações e a celeridade do processo.  O E1 acres-

centa a importância de, no futuro, trazer para o CNC EUROSUR oficiais de ligação de todos 

os organismos que trabalham na questão da defesa da fronteira externa portuguesa. 

 É ainda referido o processo de elaboração de um plano orientador, integrante da GIF 

nacional, que necessita de ser testado, para alinhar as responsabilidades, as competências e 
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o papel de cada uma delas no âmbito da imigração irregular (E1, E6).  O E6 acrescenta que 

mesmo não existindo o referido plano, a coordenação entre as diversas entidades permitiu 

sempre o cumprimento da missão, mesmo que dificultada pela situação pandémica vivida.
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CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

 

Este capítulo referente às Conclusões e Recomendações constitui o culminar do pro-

cesso de revisão de literatura e investigação empírica que suportaram esta investigação, per-

mitindo obter resposta para as questões de investigação, bem como as reflexões finais sobre 

a mesma. 

No que concerne à primeira Pergunta Derivada “Quais as ameaças à fronteira ma-

rítima portuguesa, no âmbito da imigração ilegal, especificamente na costa Algarvia?”, 

analisando os dados relativos ao fluxo de migrantes correspondente ao período de 2019 a 

2021, na rota do Mediterrâneo Ocidental verificaram-se 59 478 entradas irregulares, por via 

terreste e marítima, sendo Espanha o país de destino com maior representatividade. Em es-

pecial, na entrada em território espanhol utilizando pequenas embarcações, foram registadas 

5 560 entradas irregulares. No mesmo período, na costa algarvia, sucedeu-se o desembarque 

de 7 embarcações da mesma tipologia transportando entre 100 e 113 imigrantes43. De referir 

que anteriormente ao período temporal referido, ocorreu apenas um desembarque em 2007, 

de uma embarcação com 27 indivíduos que alegavam que o seu destino não seria a costa 

algarvia. Face a estes dados, podemos observar que este fenómeno ocorre com uma frequên-

cia bastante reduzida. Tendo em conta o número de ocorrências e, complementada com a 

avaliação de vulnerabilidades a Portugal por parte da Frontex nesta matéria, a ameaça é ava-

liada como baixa. Apesar da redução do fluxo de migrantes em 2019 e 2020, devido às po-

líticas adotas por Marrocos para combater a imigração ilegal, à cooperação entre Marrocos, 

Espanha e EU, e ainda os efeitos da pandemia por COVID-19, esta redução não foi tão acen-

tuado no número de entradas irregulares utilizando pequenas embarrações.  

As políticas suprarreferidas, a ocorrência de operações de busca e salvamento fora 

das águas territoriais portuguesas, onde seja definido “porto seguro” território europeu ao 

invés do país de partida, o acolhimento dado pelas autoridades portuguesas e o facto dos 

cidadãos marroquinos das primeiras ocorrências serem libertados passados os 60 dias pre-

vistos pela legislação nacional podem ser considerados pull-factor e fomentarem a ocorrên-

cia deste fenómeno, havendo necessidade de uma monotorização permanente e uma atuali-

zação constante das informações pois trata-se de uma ameaça efetiva. 

 
43 Número incerto devido ao desembarque de 29 de março de 2021 no qual foram detidos 3 indivíduos, 

contudo pelas informações recolhidas havia indícios que se tratava de um grupo de 15 ou 16 elementos. 
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Relativamente à segunda Pergunta Derivada “Quais os recursos de que a Guarda 

dispõe para cumprir com a vigilância e controlo costeiro e em que medida correspon-

dem às necessidades?”, a GNR possui um dispositivo disperso por toda a costa marítima 

portuguesa assente em três vertentes: o SIVICC, o dispositivo terrestre e o dispositivo marí-

timo. O SIVICC é uma plataforma tecnológica de vigilância constituída por dois centros de 

comando e controlo, 12 postos de observação fixa, 8 postos de observação contentorizados 

e 8 postos de observação móveis, dos quais, no âmbito da vigilância da costa algarvia, en-

quadram-se os postos de observação da Ponta da Piedade, da Galé, do Ancão, da Ilha da 

Armona e da Praia Verde. Na sua componente terrestre, a UCC, possui militares que patru-

lham e vigiam através de patrulhas de curto, médio e longo raio de ação, focando as mesmas 

em zonas mais propícias a desembarques, pesquisando notícias para a obtenção/confirmação 

de informações com utilidade para a atividade operacional. Para este efeito, estão distribuí-

dos à UCC um conjunto de meios e recursos, como viaturas todo-o-terreno, motociclos, vi-

aturas especiais, câmaras de visão noturna e intensificadores de luz. Já na componente ma-

rítima, a UCC possui embarcações de diversas tipologias, utilizadas para o patrulhamento, 

vigilância e intervenção marítima e fluvial, consoante as necessidades do serviço, bem como 

militares habilitados para as tripular.  

A vigilância e deteção é efetuada através da observação direta através do patrulha-

mento; através das câmaras de vigilância do SIVICC e dos meios de visão noturna operados 

localmente; e da deteção radar. Estes recursos correspondem às necessidades operacionais e 

são de elevada fiabilidade, contudo possuem limitações. Devem ser tidos em consideração: 

o desgaste dos mesmos; a evolução tecnológica constante e a necessidade de atualização 

deste tipo de recursos; o efetivo existente, e com formação, para operar os equipamentos, e 

o número dos mesmos; e o esgotamento da capacidade da GNR na Zona Contínua, que limita 

a deteção antecipada. 

 Em resposta à terceira Pergunta Derivada “Que desafios colocam especiais dificul-

dades operacionais no combate à imigração ilegal na costa algarvia?”, podem-se enqua-

drar diversos fatores. A monotorização através de meios óticos afetada pelas condições cli-

matéricas, como a precipitação, o nevoeiro e a geografia da costa algarvia. Esta última, em 

determinados locais, limita o emprego de meios de vigilância terrestre na sua total capaci-

dade. Contudo as características geográficas e climatéricas do algarve também podem de-

sempenhar um papel de fator push para a imigração irregular. 

As embarcações, utilizadas na imigração ilegal, são de dimensões reduzidas e de certo 

tipo de materiais (madeira ou borracha) dificultando a deteção e o tracking das mesmas. 
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Consequentemente, a deteção das mesmas depende, direta e indiretamente, da capacidade 

ótica do SIVIIC, através dos seus operadores, do patrulhamento marítimo ou do patrulha-

mento terrestre. 

Enquadra-se também como um desafio, as informações relativas às metodologias, os 

métodos e os meios utilizados pelos migrantes, dificultando a capacidade de antever e per-

cecionar as ameaças. 

No que diz respeito à quarta Pergunta Derivada “Em que medida é importante a 

cooperação entre as várias entidades envolvidas no combate e acompanhamento da 

imigração ilegal e qual o ponto de situação?”, aferiu-se que, face à capacidade de mono-

torização do SIVICC, é essencial a partilha antecipada de informações sobre a existência de 

embarcações ao largo da costa por parte de entidades que realizam missões com maior raio 

de ação, como a Força Aérea e a Marinha , bem como informações pertinentes da Autoridade 

Marítima Nacional no âmbito das suas ações de patrulhamento.  

 As medidas implementadas por Espanha, nomeadamente a intensificação de patru-

lhamento ou alterações legislativas com punições mais pesadas, poderão resultar numa trans-

ferência deste tipo de ilícitos da costa espanhola para a costa portuguesa. É essencial, en-

quanto Estados Membros vizinhos, a partilha de informação nesta matéria e interligação dos 

sistemas de vigilância português e espanhol. 

 Tem um papel crucial o CNC EUROSUR, que junta os oficiais de todas as entidades 

com responsabilidades pela vigilância das fronteiras externas, e é onde se materializa a par-

tilha de informação e cooperação entre as diferentes autoridades. Este processo nem sempre 

é tão célere como deveria ser e seria vantajoso incluir no CNC EUROSUR os oficiais de 

ligação de todos os organismos que trabalham na questão da defesa da fronteira externa por-

tuguesa. 

 É de referir ainda que, o complemento da articulação das empresas de navegação 

com a área da segurança, e com a UCC, através dos alertas que dão, quando nas suas rotas, 

se cruzam com embarcações que estão a fazer o transporte ilegal de migrantes, assume um 

papel importante na prevenção. 

Após a explicação dos resultados obtidos, possui-se a informação necessária para res-

ponder à PP, sendo esta: “Como melhorar as capacidades existentes na UCC tendo em 

vista a missão de vigilância da costa e combate à imigração ilegal na costa algarvia?”. 

Neste sentido, através de toda a análise dos dados adquiridos, é possível afirmar que a me-

lhoria das capacidades da UCC, no âmbito do combate à imigração ilegal na costa algarvia, 

passa pelos seguintes pontos: atualização dos recursos existentes e o acompanhamento da 
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evolução tecnológica; o aumento do número de efetivo, e com formação, para operar esses 

recursos; substituição de meios que já sofreram desgaste fruto da atividade operacional; e 

promover a cooperação e a interligação com as entidades envolvidas nesta temática, quer ao 

nível da vigilância de longo raio de alcance para permitir uma antecipação da ameaça, quer 

ao nível da investigação, para entender o fenómeno. 

Como proposta para investigações futuras, considera-se pertinente que seja feito um 

estudo sobre o impacto que as novas competências atribuídas à GNR, em específico à UCC, 

que passará a denominar-se Unidade de Controlo Costeiro e de Fronteiras (UCCF) resultado 

da reestruturação do sistema português de controlo de fronteiras, de acordo com a Lei n.º 

73/2021, de 12 de novembro, terão no âmbito da imigração ilegal. 

Por fim, identificou-se como principais limitações à presente investigação, a dificul-

dade de acesso a informação relativa aos desembarques fruto de ser uma matéria em inves-

tigação e a pandemia por COVID-19 que tornou mais demoroso o trabalho de pesquisa e, 

consequentemente, a recolha de dados. 

Em suma, com esta investigação conclui-se que a GNR, através da UCC, fruto da 

competência dos militares, apesar de algumas necessidades em termos de meios, tem conse-

guido responder de forma eficaz no combate à imigração ilegal na costa algarvia. 
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APÊNDICE A - População estrangeira com estatuto legal de residente em Portugal, 

por décadas 

 

Quadro 7 – População estrangeira com estatuto legal de residente em Portugal, por décadas 

 

Ano Total de imigrantes  

1990 107 767 

2000 207 607 

2010 443 055 

2020 661 607 

 

Fonte: Elaboração própria 
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APÊNDICE B - Modelo de Análise 

 

 

Figura 7 - Modelo de Análise 

 

Fonte: Elaboração própria 
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APÊNDICE C - Estratégias, métodos e respetivas correntes filosóficas 

 

Quadro 8 – Estratégias, métodos e respetivas correntes filosóficas (Park et al., 2020) 

 

Estratégia Métodos Corrente filosófica 

Qualitativa Indutivo Construtivismo 

Quantitativa Dedutivo Positivismo 

Mista Hipotético-dedutivo Pragmatismo 

 

Fonte: Elaboração própria 
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APÊNDICE D – Guião de Entrevista 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

ACADEMIA MILITAR 

INQUÉRITO POR ENTREVISTA 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO 

 

A presente investigação insere-se no âmbito do Relatório Científico Final do Tra-

balho de Investigação Aplicada, do mestrado em Ciências Militares, na Especialidade de 

Segurança da Academia Militar, que está subordinada ao tema: “Vigilância da Costa e o 

Combate à Imigração Ilegal: Desafios para a Guarda Nacional Republicana na Costa Al-

garvia”. 

A finalidade desta investigação é analisar as capacidades que a Guarda dispõe para 

o desempenho da sua missão no âmbito da vigilância costeira, nomeadamente no combate 

à imigração ilegal. O foco é a deteção e interceção da entrada irregular de cidadãos es-

trangeiros em território nacional, por via marítima, particularmente na costa algarvia, atra-

vés de embarcações destinadas a esse fim. Nesse sentido, o trabalho não se debruça sobre 

as novas competências atribuídas à GNR, no âmbito do processo de extinção do SEF, mas 

somente na vigilância da costa e capacidade de interceção terrestre e marítima, atribuições 

que já estavam conferidas à UCC/GNR.  

Tendo em conta os objetivos da investigação, a realização de entrevistas torna-se 

fundamental para dar resposta a todas as questões levantadas, bem como relacionar factos, 

ideias e opiniões, que constituam doutrina de investigação. Pretende-se que as entrevistas 



 

VI 

 

sejam realizadas a oficiais com experiência em diferentes níveis de Comando, intentando 

assim obter uma visão abrangente sobre a temática. 

Venho mui respeitosamente solicitar a Vossa Excelência, que de acordo com o 

explanado anteriormente e considerando a sua experiência e saber, me conceda uma en-

trevista sobre a temática em investigação, pois a sua colaboração será essencial para atin-

gir os objetivos propostos nesta investigação. 

 

Antecipadamente grato. Atenciosamente, 

 

Sergiu Ciobanu 

Aspirante Infantaria da GNR 

 

ENQUADRAMENTO 

 
A mobilidade humana através de várias rotas do Mediterrâneo é um fenómeno 

constante ao longo da história. Mais recentemente, desde meados da década de 1990, 

milhares de pessoas atravessam anualmente o Mediterrâneo de barco a partir das costas 

de África e da Turquia para pedir asilo ou migrar para a Europa, geralmente, por não 

possuírem a documentação exigida pelos países de destino para entrarem legalmente nos 

mesmos. 

Devido às questões geográficas, Portugal pode representar uma porta de entrada 

na Europa, como já se verificou com algumas ocorrências do último triénio na costa al-

garvia, ainda que pouco frequentes. 

A gestão das fronteiras da UE deve constituir uma responsabilidade partilhada. 

Portugal partilha dessa responsabilidade, na medida em que qualquer ameaça a um Es-

tado-Membro põe em causa a segurança de todo o Espaço Schengen, por consequência 

direta da abolição de fronteiras internas e da livre circulação de pessoas e mercadorias. 

No panorama nacional, é primordial o papel da Guarda neste âmbito, pois a Uni-

dade de Controlo Costeiro detém competências de vigilância, patrulhamento e interceção 

terrestre e marítima, em toda a costa e mar territorial continental e das Regiões Autóno-

mas. A capacidade de deteção e interceção de possíveis entradas irregulares por via ma-

rítima é um garante da segurança das nossas fronteiras marítimas. 
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ENTREVISTA 

 
As respostas conferidas às questões seguintes, servirão para alcançar os objetivos 

propostos na presente investigação. A informação disponibilizada servirá como objeto de 

estudo, pelo que solicito desde já a autorização para que as respostas sejam utilizadas e 

transcritas no Relatório Científico. 

Nos casos em que a sensibilidade da informação assim o exija, as respostas pode-

rão ser consideradas como classificadas. Se for do interesse de Sua Excelência, a presente 

investigação também poderá ser partilhada após o seu término, assim que for aprovada 

pela Academia Militar. 

 

QUESTÕES 

 

1. No âmbito da imigração ilegal, como caracteriza e avalia a ameaça nas águas ter-

ritoriais da costa algarvia, considerando as ocorrências do último triénio? 

 

2. Considera que os recursos da UCC, designadamente a operabilidade do SIVICC 

e dos restantes meios de vigilância e patrulhamento, permitem um combate eficaz 

à imigração ilegal por via marítima? 

 

3. Quais os principais desafios que identifica para a deteção antecipada de embarca-

ções utilizadas na imigração ilegal, considerando as características das mesmas e 

a geografia da costa algarvia? 

 

4. Considera fundamental existir cooperação e partilha de informação entre as várias 

entidades com competência para patrulhar e vigiar as águas territoriais?  
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APÊNDICE E - Caracterização da amostra 

 

Quadro 9 – Caracterização da amostra 

 

Entrevistados Posto Nível de Comando 

E1 Brigadeiro-general Estratégico 

E2 Tenente-Coronel Operacional 

E3 Major Operacional 

E4 Major Operacional 

E5 Capitão Tático 

E6 Tenente Tático 

 

Fonte: Elaboração própria 
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ANEXO A - Passagens ilegais de fronteira na rota do Mediterrâneo Central 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 8 – Passagens ilegais de fronteira na rota do Mediterrâneo Central (incluindo Apúlia e Calábria) em números 

Fonte: Frontex (2022) 
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ANEXO B - Passagens ilegais de fronteira na rota do Mediterrâneo Oriental 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 9 – Passagens ilegais de fronteira na rota do Mediterrâneo Oriental em números 

Fronte: Frontex (2022) 
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ANEXO C - Migrantes mortos e desaparecidos 

 

Figura 10 – Migrantes mortos e desaparecidos, por anos, nas rotas do Mediterrâneo 

Fonte: Displacement Tracking Matrix (2022) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 11 – Migrantes mortos e desaparecidos, por rotas, nas rotas do Mediterrâneo  

Fonte: Adaptado de (Displacement Tracking Matrix, 2022) 
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ANEXO D - Relação entre universo, população, amostra e sujeito 

 

Figura 12 – Relação entre universo, população, amostra e sujeito  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Adaptado de Rosado (2017, p. 127) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


